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AVISO DE DISPENSA ELETRONICA
PROCESSO Nº 21/2025

DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS Nº 6/2025
Destinada Exclusivamente a Participação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte.

O MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, torna público que às 08:59
Horas do dia 19/03/2025, fara realizar o DISPENSA ELETRÔNICA - REGISTRO DE PREÇOS,
conforme especifica abaixo:

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

OBJETO: Constitui objeto desta Licitação a realização de Dispensa Registro de Preços para futuras e
eventuais Aquisição de sonda para alimentação enteral através de gastrostomia em atendimento as
necessidades da Secretaria Municipal de Saude de Nova Aliança do Ivaí - Pr.

O Critério de julgamento será o menor preço por item Por item.

VALOR MÁXIMO - R$ 15.258,00 (Quinze Mil, Duzentos e Cinqüenta e Oito Reais).

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS DE PREÇOS: de 14/03/2025 às 09:00h00min até 19/03/2025 às
08h59min.

DATA E HORÁRIO DE INICIO DA FASE DE DISPUTA DE PREÇOS: 19/03/2025 às 09:00h00min

HORÁRIO DE ENCERRAMENTO DE DISPUTA: 19/03/2025 às 15:00h00min

DURAÇÃO DA DISPUTA: 06 (seis) horas

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS
SIM

Plataforma/Local: https://comprasbr.com.br/

O Termo de Dispensa e Referência estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações,
da Prefeitura Municipal, no horário das 08:00 às 11:00 e das 13:30 às 17:00 horas, em dias úteis,
no site www.novaalianca.pr.gov.br e na plataforma COMPRASBR (www.comprasbr.com.br).
Maiores informações poderão ser obtidas pelos telefones 044 3900-2170.

Nova Aliança do Ivaí, 14/03/2025

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO   
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas 
De Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor 
Até R$ 80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 005/2025 

Processo nº 012/2025 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  
(CAIXAS DE BOMBONS), DESTINADOS AO DEPARTAMENTOS MUNICIPAIS 
DE EDUCAÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 
 
ABERTURA: A abertura do certame será às 09:00 hrs do dia 02/04/2025 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em 
processos licitatórios e https://bnc.org.br  plataforma Bolsa Nacional de 
Compras. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom 
Pedro II, nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no 
pedido os seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail 
e nome da pessoa para contato. 
 

São João do Caiuá - PR, 14 de março de 2025 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

 
  
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 008/2025 

 
DATA: 14 DE MARÇO DE 2025 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO  

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS VIII DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO ENDOSCÓPICO A LASER 
(URETEROLITOTRIPSIA RÍGIDA – N20), EM CARÁTER DE 
URGÊNCIA, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO URO SAN MICHEL CLÍNICA UROLOGICA LTDA. 
ENDEREÇO  RUA ANTÔNIO FELIPE, 1345, SALA 01, CENTRO – 

PARANAVAÍ/PR CEP: 87703-370 
CNPJ/MF  42.023.936/0001-88 
VALOR R$ 8.250,00 (OITO MIL DUZENTOS E CINQUENTA REIAS). 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
 

EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 009/2025 

 
DATA: 14 DE MARÇO DE 2025 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO  

 
 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS VIII DO ARTIGO 75 DA LEI 14.133/21.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTO CIRÚRGICO DE COLECISTECTOMIA POR 
VIDEOLAPAROSCOPIA EM CARÁTER DE URGÊNCIA, ATRAVÉS DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO 

JOÃO DO CAIUÁ-PR. 
DESTINO L. R MUNHOZ E CIA LTDA. 
ENDEREÇO  RUA ANTÔNIO FELIPE, 1345, SALA 01, CENTRO – 

PARANAVAÍ/PR CEP: 87703-370 
CNPJ/MF  09.327.428/0001-18 
VALOR R$ 10.500,00 (DEZ MIL E QUINHENTOS REIAS). 

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 4433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

PORTARIA Nº 85/2025 
 

EMENTA: Dispõe sobre Nomeação de Servidor em 
Cargo Comissionado e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por lei. 
 
RESOLVE 
 

Art. 1º: Fica nomeada a Sra. TACHIELE MARIA 
RIBEIRO FURLAN, no Cargo Comissionado CC5 de CHEFE DA DIVISÃO DE 
ASSISTENCIA Á CRIANÇA, AOS ADOLESCENTES E AOS IDOSOS, a partir de 
17 de março de 2025.  

 
Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 
Paço Municipal de Nova Aliança do Ivaí, 

Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de março de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA  
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 017/2025 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “VEÍCULO DO TIPO 
VAN, 15 + 1 LUGARES, TETO ALTO” PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 310.000,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 
 
Início de recebimento das propostas: 17 de março de 2025, a partir das 08h00hs; 
 
Cadastro de propostas no site: até às 08h00hs do dia 28 de março de 2025; 
 
Abertura das propostas: 28 de março de 2025, às 08h00hs; 
 
Início da disputa de Preços: 28 de março de 2025, às 08h01hs; 
 
Cadastro de propostas iniciais e Disputa: https://www.bnc.org.br (acesso identificado). 
 

GLEICE PEREIRA DOS SANTOS 
Pregoeira 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

Prefeito 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de Nova Londrina, torna público, o seguinte processo de 
contratação: OBJETO: Fornecimento de ovos de chocolate destinados a distribuição aos usuários 
atendidos pela Secretaria de Assistência Social, em comemoração ao dia da Páscoa; VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$ 12.096,00; MODALIDADE: pregão Eletrônico  n° 017/2025; CRITÉRIO DE 
JULGAMENTO: Menor preço por item; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do 
dia 28/03/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bll.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos 
seguintes locais: https://novalondrina.eloweb.net/portaltransparencia/ e no Portal Nacional de 
contratações públicas - PNCP. Nova Londrina, 14 de março de 2025 - RAFAELA MARIA BRITO 
COSTA - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 

 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 

licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 
 

 

EXTRATO DO ADITIVO CONTRATUAL N° 14/2021 

1. CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte 

2. CONTRATADO: Centro de Integração Empresa Escola do Paraná – CIEE/PR 

3. OBJETO: Contratação de empresa especializada em administração de estágios para 
estudantes em exercício de atividades nas diversas áreas da administração pública do 
Município de Diamante do Norte/PR. 

 
4. PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial 05/2021 

 
5. CONTRATO: 14/2022 

6. TIPO DE ADITIVO: Prorrogação de prazo/saldo 

7. FUNDAMENTO: Art. 57 inciso II  

8. NO PRAZO DE VIGÊNCIA: 11 de março de 2025 

9. Valor do presente aditivo: R$388.500,00 (trezentos e oitenta e oito mil e quinhentos reais) 

 

 

Diamante do Norte, 14 de março de 2025. 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
CNPJ 00.921.372/0001-50 

  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    
      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 

SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Extrato do Contrato nº 09/2025 
Inexigibilidade de Licitação 
Contratante: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ - PR  
CNPJ nº 00.921.372/0001-50 
Contratado: Supra Consultoria e Treinamento Capacitação Profissional em Gestão 
Pública Ltda 
CNPJ nº 40.621.340/0001-54 
Valor: R$. 5.980,00 (cinco mil novecentos e oitenta reais)  
Objetivo: Despesa com participação no Curso com a empresa Supra Capacitação em 
Gestão Pública, tema curso “A ATUALIZAÇÃO DA LEI ORGANICA MUNICIPAL, E DO 
REGIMENTO INTERNO E PARTICIPAÇÃO DAS MULHERES NA ESFERA POLITICA E 
POLITICAS PUBLICAS PARA MULHERES DESAFIOS E OPORTUNIDADES;” nos dias 11, 12, 
13, 14 de março de 2025. Participação dos vereadores Sidney Vieira Gomes, Sadi Alves 
da Rosa. 
Condição de Pagamento: Pagamento será efetuado após empenho e publicação nota 
fiscal do curso. 
Foro: Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná 

 
Santa Isabel do Ivaí, 13 de março de 2025. 

 

Cicero Caroni. 

Presidente   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MINUTA TERMO DE COOPERAÇÃO – PROGRAMA MORADIA LEGAL 
 
 

TERMO DE COOPERAÇÃO, QUE ENTRE 
SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO 
PARANÁ E A EMPRESA PROPRIEDADE 
LEGAL REGULARIZAÇÕES 
FUNDIÁRIAS LTDA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, CNPJ nº 76.279.967/0001-16, pessoa jurídica de direito 
público interno, com sede em Alto Paraná/PR, na Rua José de Anchieta nº 1641, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal, CLAUDEMIR JOIA PEREIRA, CI/RG nº 4.530.008-0-
SSP-PR. e CPF nº 597.027.709-63, brasileiro, divorciado, motorista, domiciliado em Alto 
Paraná/PR. e residente na Rua Platão nº 990, Centro, que este subscreve, de ora em diante 
denominado simplesmente de MUNICIPIO; e, PROPRIEDADE LEGAL 
REGULARIZAÇÕES FUNDIÁRIAS LTDA., com sede matriz na cidade de Curitiba/PR, 
inscrita no CNPJ nº 36.444.352/0001-83, neste ato representada por NAIM ACKEL NETO, 
inscrito no CPF nº 874.981.899-68, doravante denominada COOPERANTE, com fundamento 
na Constituição Federal, nas Leis Federais nº 10.257/2001, nº. 13.204/2015 e 14133/2021, na Lei 
Estadual nº 15.608/07, bem como nos preceitos insculpidos “Programa Moradia Legal” e 
normatização específica, oriunda do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, celebra-se o 
presente Termo de Cooperação (TERMO), observando as cláusulas e condições a seguir: 
 
1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Cooperação formaliza o vínculo de pessoa jurídica capacitada a, sob a 
supervisão geral do Poder Judiciário, implementar e desenvolver regularização fundiária através 
do Programa Moradia Legal, que nos termos do Provimento Conjunto n. 02/2020, incluído e 
alterado pelo Provimento Conjunto 323/2024 e Termo de Cooperação Institucional n. 032/2020 
firmado entre o Tribunal de Justiça e o Ministério Público do Estado do Paraná, é focado na 
titulação das moradias, o qual se destina, em linhas gerais, a buscar o correto e sustentável 
desenvolvimento das cidades, nos termos delineados pela Carta Magna brasileira, em específico 
de seus artigos 182 e 225, como também pelo Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001), 
ressaltando em específico seu artigo segundo1. 
Parágrafo primeiro. Dentre as principais imediatas consequências advindas da implementação do 
referido projeto, destaca-se:  

I. A inclusão da parcela afetada pela marginalização à cidade formal; 
II. A possibilidade da implementação de infraestrutura nos locais de forma regular; 
III. A possibilidade de desenvolvimento de projetos completos pela administração 

pública, que tornem real a captação de recursos para desenvolvimento dos locais; 
IV. A segurança jurídica dos moradores; 
V. A possibilidade dos moradores buscarem de maneira individual recursos para 

melhoria de suas residências; 
VI. O embelezamento do Município; 
VII. A viabilização da correta e adequada cobrança de impostos dos moradores 

regularizados; 
VIII. A regularização dos imóveis dos munícipes perante todos os órgãos administrativos 

pertinentes e necessários; 
IX. O atendimento às premissas ambientais, com o respeito ao meio ambiente 

equilibrado, como forma de defesa e preservação para as gerações futuras; 
X. O atendimento à função social da propriedade. 

                                                           
1 “Art. 2º. A política urbana tem por objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da 
cidade e da propriedade urbana, mediante as seguintes diretrizes gerais:  
... 
III – Cooperação entre os governos, a iniciativa privada e os demais setores da sociedade no processo de 
urbanização, em atendimento ao interesse social;” 
 
2. DOS DOCUMENTOS 
2.1. Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização da execução, bem como, para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, oriundas da formal adesão ao 
Programa Moradia Legal firmada com o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, integra este 
Termo, como se nele estivessem transcritos, as orientações formais e documentos advindos do 
Poder Judiciário, inclusive todos os documentos exigidos em referida adesão. 
2.2. Os documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em 
complemento a este Termo, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto 
contratado. 
 
3. DA METODOLOGIA DO SERVIÇO 
3.1. A COOPERANTE deverá atuar nos estritos termos previstos no item 1.1 supra. 
3.2. A COOPERANTE deverá desenvolver procedimento de regularização fundiária através do 
“Programa Moradia Legal”, em seus termos, de acordo com seus métodos previstos Provimento 
n. 02/2020 (incluído e alterado pelo Provimento n.º 323/2024)  do Tribunal de Justiça, bem como 
em sua normatização, sempre subordinado aos ditames oriundos da Coordenadoria do Programa 
Moradia Legal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná.   

 
4. DO PREÇO 
4.1. Pela prestação dos serviços, a COOPERANTE poderá cobrar dos moradores enquadrados em 
interesse social que aderirem ao projeto o valor, a vista, de R$ 3.300,00 (três mil e trezentos reais). 
4.1.1. Com vista a possibilitar o acesso de todos os interessados nos trabalhos de regularização 
fundiária, os valores descritos no item 4.1 poderão ser cobrados dos moradores participantes de 
forma parcelada, neste caso se aplicando o devido reajuste legal. 
 
5. DO PRAZO 
5.1. O presente Termo vigorará enquanto necessário para desenvolvimento de seu objeto, não 
podendo ultrapassar o prazo máximo de 60 (sessenta) meses, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 
6. DA FISCALIZAÇÃO 
6.1. Compete ao MUNICÍPIO o acompanhamento direto dos serviços a serem executados, o qual 
deverá sempre remeter informações à Coordenadoria do Programa Moradia Legal do Tribunal 
de Justiça do Estado do Paraná quando solicitado. 
6.1.1 A existência e atuação da referida fiscalização, em nada restringe a responsabilidade da 
COOPERANTE, no que concerne à execução objeto do presente Termo. 
 
7. DAS OBRIGAÇÕES DA COOPERANTE 
7.1 Executar os trabalhos de regularização por meio do Programa Moradia Legal do Tribunal de 
Justiça em cada município aderente, somente em locais indicados pela administração Municipal, 
ou por esta aprovados, conforme apresentação formal.  
7.2 Auxiliar a administração Municipal no desenvolvimento das legislações específicas, das 
reuniões explicativas, e demais condições que se façam necessárias para o eficiente 
desenvolvimento do Programa Moradia Legal.  
7.3 Atender os critérios de valores a serem cobrados dos moradores aqui determinado, sempre 
restando disponível a forma de pagamento parcelada, com o objetivo de atender às condições de 
todos os munícipes envolvidos no Programa. 
7.4 Prezar pela máxima eficiência com o mínimo de custo no projeto ora proposto, apoiando e 
participando de todas as ações previstas neste Termo de Cooperação e inerentes ao Programa;  
7.5 Prestar serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, observando-se as 
recomendações de boa técnica, normas e legislação.  
7.6 Responsabilizar-se integralmente pelo fiel cumprimento dos serviços contratados.  
7.7 Executar os serviços nos termos consignados no Plano de Trabalho vinculado a este Termo 
de Cooperação.  
7.8 Manter seu cadastro atualizado perante à Coordenadoria do Programa, com todas as condições 
exigidas para executar o Programa da forma adequada. 

7.9 A COOPERANTE terá o dever de prestar contas à Coordenadoria do Programa Moradia 
Legal do Tribunal de Justiça, e ao município, sempre que solicitada.   
 
8. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
8.1 Desenvolver toda e qualquer legislação pertinente e necessária para instrumentalizar a efetiva 
execução da regularização do Programa Moradia Legal do Tribunal de Justiça, conforme 
orientações advindas da coordenadoria do Programa.  
8.2 Dispor dos setores internos específicos e pertinentes para fornecimento de informações 
necessárias para o desenvolvimento dos trabalhos ora propostos, informando todas as áreas 
passíveis de enquadramento no objeto do presente Termo, em compromisso assumido com o 
Poder Judiciário.  
8.3 Utilizar de suas prerrogativas e exercer articulação perante órgãos, departamentos, cartórios e 
afins, que se faça necessário para a redução de custos referente ao trabalho de regularização 
fundiária ora proposto.  
8.4 Fornecer o(s) registro(s) imobiliários atualizados referentes à(s) área(s) atendida(s), 
acompanhado da certidão de ônus e ações reipersecutórias, ou certidão negativa de existência.  
8.5 Prezar pela máxima eficiência com o mínimo de custo no projeto ora proposto, apoiando e 
participando de todas as ações objeto do presente Termo de Cooperação.  
8.6. Prestar contas à Coordenadoria do Programa Moradia Legal do Tribunal de Justiça, e ao 
município, sempre que solicitada. 
 
9. DA PUBLICIDADE  
9.1 A eficácia deste Termo de Cooperação fica condicionada à publicação do respectivo extrato 
no Diário Oficial do Estado, a qual deverá ser providenciada pelo MUNICÍPIO na forma do artigo 
110 da Lei Estadual n.º 15.608/2007. 
9.2 O MUNICÍPIO notificará, no prazo de 10 (dez) dias, a celebração deste Termo de Cooperação 
à Coordenadoria do Programa Moradia Legal do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná. 
 
10. DAS PENALIDADES 
10.1. As partes sujeitar-se-ão, no que couber, às penalidades previstas no ordenamento jurídico 
pátrio. 
 
11. DA RESCISÃO CONTRATUAL 
11.1. As partes podem rescindir unilateralmente o presente Termo, denunciá-lo a qualquer tempo, 
sendo-lhes imputadas as responsabilidades das obrigações do prazo que tenha vigido e creditando-
lhes, igualmente, os benefícios adquiridos no mesmo período, o que se operacionaliza de acordo 
com os preceitos do ordenamento jurídico pátrio. 
 
12. DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
12.1. O presente Termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência. 
 
13. DO FORO CONTRATUAL 
12.1. Fica eleito o foro da Comarca de Curitiba, como competente, a fim de dirimir questões que 
se originem do presente Termo, com renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E assim, por estarem certas e ajustadas, os partícipes assinam este Termo de Cooperação em 03 
(três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.  

 
Alto Paraná, 13 de março de 2025. 

 
 

______________________________________________________________  
COOPERANTE 

 
 

_____________________________________________________________ 
MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

CLAUDEMIR JOIA 
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NAIM AKEL 
NETO

Assinado de forma digital por NAIM AKEL NETO 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC OAB, 
ou=81047508000147, ou=Presencial, 
ou=Assinatura Tipo A3, ou=ADVOGADO, cn=NAIM 
AKEL NETO 
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TESTEMUNHAS: 
 

 1 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 04/2025 – ID 2811/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito 
no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em 
pleno exercício de seu mandato e funções, Sr. ELIEL DOS SANTOS CORREA, portador da 
Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
TANQUES-REDE IAREMA - LTDA., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 05.549.715/0001-11, 
sediada na Rod. Dep. Dino Veiga, Km 0, PR436, Centro, Itambaracá/PR. doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado por DEMÉTRIO DEL PADRE IAREMA, sócio 
administrador, portador da cédula de identidade RG sob o nº 8632288-9 SSP/PR, CPF – 
040.609.159-55. 
 
OBJETO: A aquisição de Tanque-Redes para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Turismo. 
 
VALOR TOTAL: R$ 47.850,00 (Quarenta e sete mil e oitocentos e cinquenta reais). 

 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (um) ano. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 

Diamante do Norte, 14 de março de 2025. 

Conselho Municipal de Assistência Social 
São João do Caiuá - PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, 554. São João do Caiuá – PR. 
CEP: 87.740-000 - Tel/Fax: (044) 3445-1889 

 
 

 
CONVOCAÇÃO 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, de São João 

do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População em Geral para participar 
da 34ª Audiência Pública, para avaliação do Relatório de Despesas da 
Política de Assistência Social, referente ao Terceiro Quadrimestre de 2024, 
que se realizará no dia 19 de março de 2025 ( quarta– feira), às 09h00min 
no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio 
Branco, 490, São João do Caiuá.  
 

São João do Caiuá, 14 de março de 2025. 
 

CRISTIANE CARDOSO DE BARROS 
Presidente do CMAS 



Edição - 19.742PUBLICAÇÃO LEGAL
13Paranavaí, 15 a 17 de Março de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1970– CEP 87.990 - 000 

  
 

 1 

MOÇÃO DE APOIO N° 01/2025 

 
 
 
Ementa: Aprovação de Moção de Apoio ao Projeto de 

Decreto Legislativo (PDL) nº 03/2025 e ao Projeto de 

Lei (PL) nº 1904/2024, que visam sustar os efeitos da 

Resolução nº 258/2024 do CONANDA e impedir o 

reconhecimento do aborto sem limite de tempo 

gestacional. A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, 

ESTADO DO PARANÁ, APROVOU A SEGUINTE 

MOÇÃO DE APOIO 
 

 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO PARANÁ, 

APROVOU A SEGUINTE MOÇÃO DE APOIO. 

 

 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO CONGRESSO NACIONAL E SENADO 

FEDERAL, todos os Vereadores da Câmara Municipal em unanimidade, que estas 

subscrevem, no uso de suas atribuições legais, e na forma regimental, requerem à Mesa 

Diretora o envio de expediente: 

 

Aos Gabinetes das Presidências do Senado Federal e da Câmara dos Deputados para 

acolher esta Moção de Apoio ao Projeto de Decreto Legislativo (PDL) nº 03/2025 e ao Projeto 

de Lei (PL) nº 1904/2024, que visam sustar os efeitos da Resolução nº 258/2024 do 

CONANDA e impedir o reconhecimento do aborto sem limite de tempo gestacional. NORTE  
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- Aos Gabinetes das Presidências do Senado Federal e da 

Câmara dos Deputados para acolher esta Moção como 

manifestação de vontade da maioria absoluta do Povo de 

Diamante do Norte, mediante deliberação da unanimidade de 

seus representantes legitimamente eleitos. 

 

SR. PRESIDENTE, 

 

Configurou-se, de modo especial a partir da segunda metade do século XX, um 

forte movimento mundial pela legalização do aborto. Práticas que até então eram vistas 

como crimes, pretenderam passar a ser reconhecidas como direitos humanos. Mais 

recentemente passou-se a pretender estender o reconhecimento do aborto como direito até 

o momento do parto. Tal pretensão vai diretamente contra o sentido da Declaração 

Universal dos Direitos Humanos que afirma que “todo ser humano tem direito à vida”, 

independente da legislação positiva. Pretende-se solapar os princípios fundamentais da 

democracia moderna, entre os quais o principal é ser uma verdade autoevidente que todo 

ser humano é dotado de direitos inalienáveis e, entre estes, o primeiro é o direito à vida. É 

o coração da Declaração.  

 

Para que o direito de matar não venha estender-se a todos os nove meses da 

gestação, e daí venha a estender-se mais ainda, a Câmara de (município tal), vem 

apresentar esta Moção de Apoio a dois projetos em tramitação no Congresso Nacional, o 

PDL 03/2025 e o PL 1904/2024. 

 

O aborto sempre foi definido pelos tratados de Medicina como:  

“a interrupção clínica ou cirúrgica da 

gestação de um feto vivo ainda não 

viável”.  
Cunningham, F. G: Obstetrícia de Williams, C. 18, 24ª 

Edição, 2016     
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A própria Organização Mundial da Saúde, até recentemente, também definia o 

aborto como  

“a interrupção da gestação antes das 20 

semanas de gestação”.  
Cunningham, F. G: Obstetrícia de Williams, C. 18, 24ª 

Edição, 2016 

 

 

Eis que, no entanto, a mesma Organização Mundial da Saúde, a partir de 2022, 

passou a definir o aborto de um modo completamente diverso e inédito na história, indo na 

contramão dos Direitos Humanos. Com a entrada em vigor da 11ª Classificação 

Internacional de Doenças – CID 11, sob o código JA00.1, desde 2022 a OMS passou a 

definir que: 

“O aborto provocado é a completa expulsão de um embrião ou um feto, 

independentemente do tempo gestacional, como consequência de uma 

interrupção deliberada de uma gestação em curso, por meios médicos 

ou cirúrgicos, com a intenção de não haver um nascimento com vida.” 
https://icd.who.int/browse/2024-01/mms/en#1517114528  

 

 

A partir desta nova e surpreendente definição, iniciou-se uma vasta 

movimentação, muito bem organizada, de inúmeras instituições que já promoviam a causa 

do aborto, para que a sua prática fosse estendida, como um direito, agora durante todos os 

nove meses da gestação. Isto é, até o momento do parto. E quem sabe o que poderá vir 

depois, quando as novas leis tiverem se tornado costume? Já estamos assistindo a este 

novo ativismo e, nos próximos anos, deveremos vê-lo crescer ainda mais. 

 

Entre as iniciativas que procuram promover o aborto durante todos os nove 

meses da gestação está a Resolução 258 de 23 de dezembro de 2024 do Conselho Nacional 

dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA. Trata-se da instituição a quem cabe, 

entre outras atribuições, definir as diretrizes e o funcionamento dos Conselhos da Criança 

e do Adolescente e dos Conselhos Tutelares em todo o Brasil. 
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A Resolução 258/2024 do CONANDA estabelece que toda gestante menor de 14 

anos deverá ser encaminhada a um órgão do Sistema de Garantia de Direitos da Criança e 

do Adolescente (SGDCA), entre os quais se incluem os Conselhos Tutelares, onde deverá 

ser orientada e encaminhada imediatamente para um serviço público de aborto, 

independentemente do conhecimento e da presença dos pais ou responsáveis (artigo 20). 

Toda gestação de menores de 14 anos deverá ser obrigatoriamente denunciada ao Conselho 

Tutelar (artigo 2º, XII; artigo 14), sendo irrelevante a análise sobre o consentimento da 

relação sexual (artigo 2º, IX). Os pais, se tiverem conhecimento da gestação de sua filha, 

não poderão manifestar-se contrariamente ao aborto (artigo 21), e não poderão exigir a sua 

presença durante o procedimento (artigo 23). 

Ademais, segundo o artigo 32, o aborto deverá ser realizado: 

“independentemente do tempo gestacional ou do peso fetal e 

sem previsão de limite de tempo gestacional para a realização do 

procedimento, segundo orientações da Organização Mundial da 

Saúde”. 
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-258-de-23-de-dezembro-de-2024-605843803  

 

Diante da Resolução 258 do CONANDA, os vereadores do Município de Diamante 

do Norte, vem manifestar o seu apoio ao Projeto de Decreto Legislativo 03/2025, que “susta 

os efeitos da Resolução nº 258, de 23 de dezembro de 2024”.  

 

Entre as justificativas apresentadas por seus autores encontram-se as seguintes: 

 

“A Resolução do Conanda ignora o artigo 4º do Código Civil, que 

considera absolutamente incapazes de exercer pessoalmente os atos 

da vida civil os menores de quatorze anos de idade, e institui uma 

autonomia decisória completa, que dispensa qualquer tipo de 

autorização dos pais ou responsáveis pela criança. Sendo assim, 

prevê, na prática, uma submissão quase compulsória ao 

procedimento do aborto. 
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Ademais, em sua disposição mais estarrecedora, a Resolução prevê 

que o procedimento de aborto poderá ser realizado 

independentemente de comunicação aos responsáveis legais, de 

modo que tais fatos não constituam 'obstáculos indevidos', e 

também prevê que o limite de tempo gestacional para o aborto não 

possuirá previsão legal e não deverá ser utilizado como instrumento 

de óbice para a realização do procedimento. Na prática, isto é dizer 

que bebês de até nove meses de gestação poderão ser mortos de 

maneira indiscriminada, a despeito de toda a literatura médica que 

há a respeito do assunto, e em total desconsideração aos fatos 

científicos e ao bom senso”. 

 

Manifestamos igualmente nosso apoio ao Projeto de Lei 1904/2024, de autoria 

de várias dezenas de deputados, que penaliza quem matar um ser humano já viável, nos 

últimos meses da gestação, com pena conforme o delito de homicídio simples. Fato é que 

tal procedimento não era e nem pode ser entendido como um aborto. Esta concepção 

equivocada sobre o aborto foi introduzida pela Organização Mundial da Saúde, a partir de 

2022. Por outro lado, sempre entendeu-se que “todo ser humano tem direito à vida”. Matar 

um ser humano é homicídio e isto é óbvio.  

 

Ademais, nenhuma mulher, mesmo quando vítima de violência, precisa matar 

um ser humano já viável para se ver livre de uma gestação. Em todo caso ela deverá passar 

por um parto. A questão é se dará à luz um bebê vivo ou um bebê morto. Vivo, o bebê 

poderá ser imediatamente encaminhado à adoção por uma família, já à espera do filho, 

através das instituições do Judiciário. Seria nesta direção que os Conselhos Tutelares não 

só poderiam, como deveriam orientar. Matar um ser humano já viável seria uma morte 

inútil e nunca se considerou tal ato como um aborto. O aborto sempre foi entendido com 

referência a uma gestação de um feto ainda inviável. Matar um ser humano viável constitui 

homicídio. De fato, matar um ser humano é a própria definição de homicídio e os bebês 

prematuros nas maternidades sempre foram entendidos como tais. E, neste caso, seria, 

ademais, um homicídio inútil. 

 

 

 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
Estado do Paraná – CNPJ 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1970– CEP 87.990 - 000 

  
 

 6 

https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/fichadetramitacao?idProposicao=2434493  

 

A importância da proposição do PL 1904/2024 deve ser vista dentro do quadro 

mais vasto, em que estamos entrando, especialmente desde 2022, de desconstrução dos 

direitos humanos como realidades inalienáveis que independem da legislação positiva. 

Assim é que, em março de 2024, o Conselho Federal de Medicina, fazendo uso de 

atribuições previstas em lei, publicou a Resolução 2.378/2024, em que proibia-se aos 

médicos a realização do procedimento de assistolia fetal. Trata-se do procedimento pelo 

qual provoca-se, nos últimos meses da gestação, a parada cardíaca de um nascituro ainda 

no útero, para poder ser depois retirado, já sem vida, do ventre materno. Ao proibir a prática 

da assistolia, o CFM, na prática, estava proibindo aos médicos a prática do aborto quando 

o nascituro já fosse viável, desde o quinto até o nono mês da gestação. 
https://sistemas.cfm.org.br/normas/arquivos/resolucoes/BR/2024/2378_2024.pdf  

 

 

Não se passaram dois meses e, a pedido do PSOL, que para tanto ingressou no 

Supremo Tribunal Federal com a ADPF 1141, o tribunal concedeu uma liminar que 

declarava inconstitucional a Resolução 2378 do CFM, sustentando a constitucionalidade 

dos procedimentos de aborto após a viabilidade fetal. Como justificativa, a liminar 

considerava que a Resolução 2378 estaria limitando a realização de um procedimento 

médico reconhecido pela Organização Mundial de Saúde (OMS) e recomendado para os 

últimos meses da gestação: 

“O Conselho limitou a realização de procedimento médico 

reconhecido e recomendado pela Organização Mundial de Saúde, 

inclusive para interrupções de gestações ocorridas após as 

primeiras 20 semanas de gestação, afastando-se de padrões 

científicos compartilhados pela comunidade internacional”. 
https://www.stf.jus.br/arquivo/cms/noticiaNoticiaStf/anexo/ADPF1141DECISaOLIMINAR.pdf  

 

 

A Resolução 258 do CONANDA, assim como várias outras iniciativas que 

proximamente se seguirão, nada mais são do que peças de um ativismo internacional que 
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irá conduzir a um novo padrão de direitos humanos, não mais vistos como direitos 

inalienáveis, mas como concessões da legislação positiva. 

 

Dada a importância dos valores envolvidos, pretende-se, por meio desta Moção, 

manifestar expresso apoio ao Excelentíssimo Presidente do Senado, Senador David 

Alcolumbre, e ao Excelentíssimo Presidente da Câmara, Deputado Hugo Motta, realçando 

a defesa do direito à vida, inerente a todo ser humano, independentemente da lei positiva, 

cuja derrocada destruirá também os princípios fundamentais da democracia. 

 

E não se pode, tampouco, desprezar a vontade popular. O parágrafo único do 

artigo 1º, da nossa atual Constituição, declara que todo poder emana do povo e é exercido 

por meio de seus representantes, de quem, portanto, esta Moção se faz voz. 

 

Através de diversas pesquisas, realizadas por variados institutos, tem-se 

encontrado invariavelmente que a posição do povo brasileiro é majoritariamente, e também, 

crescentemente, contrária ao aborto. Ademais, dificilmente se encontrará um cidadão 

brasileiro que concorde na existência de um direito de matar uma criança de 5, 7 ou 9 

meses de gestação, capaz de sobreviver fora do útero e poder ser encaminhada para adoção. 

 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 14 de Março de 2025. 

 

 

 

 

EDUARDO BONO DA SILVA 
 Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
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Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 012/2025  
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE FUNCIONÁRIO E 
VEREADOR PARA PARTICIPAR DE CURSO  NA 
CIDADE MARINGÁ - PR”.  
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 
1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 2,5 (DUAS E MEIA) DIÁRIAS, no valor de R$ 250 (duzentos 

e cinquenta reais) cada aos funcionários, Ariel Fernando Frederico, mat. 42, e 3,0 (três) DIÁRIAS  
Primo Rossato Neto, mat. 52  nos seguintes dias, local e finalidade: 

 

DATA HORÁRIO 
SAÍDA/RETORNO DESTINO FINALIDADE 

11/03/2025 
 

Á 
 

 14/03/2025 

11/03/2025 – Saída - 
14H00 – Retorno - 
17H00 
 
12/03/2025 – Saída - 
08.00 – Retorno – 
17h30 
 
13/03/2025 – Saída 
– 08.00 – Retorno – 
17.30 
 
14/03/2025 – Saida 
– 08H00 – Retorno 
– 12H00 

Maringá - Pr 

Deslocamento à cidade de Maringá - PR, para 
participar do Curso "RESPONSABILIDADE 
DOS AGENTES POLÍTICOS: ORÇAMENTO 
PÚBLICO, CONTROLE INTERNO E 
JULGAMENTO DAS CONTAS MUNICIPAIS", a 
se realizar nos dias 11a 14 de março de 2025, 
local: Hotel Hus, Av. Advogado Horácio 
Racccanello filho, 5105 - Zonta 07, Maringá - 
PR. Curso Promovido pela RAS - 
CONSULTORIA e TREINAMENTO EM GESTAO 
PUBLICA LTDA, CNPJ 22.094.483/0001-73.  

 
I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 

deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do Poder Legislativo 
Municipal. 

 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
Publique-se 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 11 de março de 2025. 

 
 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo de Santo Antonio do Caiuá 
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TERMO DE APOSTILAMENTO/ADITIVO DE RECOMPOSIÇÃO-
REEQUILIBRIO nº 002/2025 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
101/2024, CONTRATO Nº 105/2024 ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - E A EMPRESA R.P.G. COMERCIO 
DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA.. 

 

 O MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ, inscrito em Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica (CNPJ/MF) sob o nº 75.483.230/0001-58 sediada na Av. São João, 415 - centro – Estado 
do Paraná, neste ato representada por seu Prefeito Municipal, JOSÉ GABRIEL GONÇALVES 
FACHIANO , brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade, inscrito em Registro Geral sob o nº 
8.289.037-8/SSP-PR e CPF sob nº 049.470.479-92, doravante denominada simplesmente 
CONTRATANTE, e a empresa R.P.G. COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVIÇOS LTDA, 
inscrita em Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 54.205.260/0001-22, em 
Jataizinho, Estado do Paraná, neste ato representada por seu Sócio Proprietário Sr. RAFAEL 
PIRES GONÇALVES,, resolve modificar unilateralmente a Ata de Registro de Preços nº nº 
101/2024, o presente termo se regerá pela legislação pertinente, com as alterações introduzidas 
posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unilateral da Ata de Registro de 

Preços/Contrato nº 101/2024, ADITIVO DE RECOMPOSIÇÃOREEQUILIBRIO FINANCEIRO NA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ITENS DA MERENDA 
ESCOLAR 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR/ITENS 

CARNE BOVINA DE 2ª (PALETA) S/ OSSO PEÇA INTEIRA - CARNE BOVINA 
DE 2ª, paleta, sem osso, peças inteiras. Deverá ser acondicionado em 
embalagens plásticas transparentes.  Rotulagem contendo no mínimo as 
seguintes informações: denominação do produto, tabela nutricional, prazo de 
validade, peso, lote e fabricante. Produto com registro no SIM, CISPOA ou SIF. 
SUSAF/RS. O transporte do produto para entrega deverá realizado em veículo 
refrigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura no recebimento 

Kilogramas Dmille 290 34,46 9.993,40 

CARNE BOVINA DE 2ª (PALETA) MOÍDA - CARNE BOVINA DE 2ª MOIDA, 
Carne bovina moída, tipo paleta. Deverá ser acondicionada em embalagens 
plásticas transparentes; 
 RESFRIADA, sem osso, sem cartilagens, nervos, tendões, sebo, firme e com 
características organolépticas (cor, sabor e odor característico .  Rotulagem 
contendo no mínimo as seguintes informações: denominação do produto, tabela 
nutricional, prazo de validade, peso, lote e fabricante. Produto com registro no 
SIM, CISPOA ou SIF. SUSAF/RS. O transporte do produto para entrega deverá 
realizado em veículo refrigerado ou caixa térmica assegurando a temperatura no 
recebimento . 

Kilogramas Zac 1390 21,91 30.454,90 

 

O valor dos itens aditivados no CONTRATO nº 105/2024 com o valor de R$  40.456,40 (quarenta mil 
quatrocentos e cinquenta e seis reais e quarenta centavos) vigorarão a partir de 13 de Março de 2025. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA RETIFICAÇÃO 

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acordadas na Ata de Registro de Preços 
nº 143/2023, permanecendo válidas e inalteradas as não expressamente modificadas por este Instrumento. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 

 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ providenciará a publicação resumida 
do presente Termo, que é condição indispensável para sua eficácia, no Diário Oficial do Município. 

  

 

Santo Antônio do Caiuá,13 de Março de 2025 

 

 

 

________________________________________ 

José Gabriel Gonçalves Fachiano 

 

 

 

 

________________________________________ 

R.P.G. Comercio de Mercadorias e Serviços Ltda 
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   Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

São João do Caiuá – PR 
Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do                                     

Caiuá – PR Fone (044) 3445-1889 
 

CONVOCAÇÃO 
 

O Conselho Municipal dos Direitos da criança e Adolescente- 
CMDCA, de São João do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População 
em Geral para participar da 44ª Audiência Pública, para avaliação do 
Relatório de Despesas da Política dos Direitos da criança e Adolescente- 
CMDCA, referente ao Terceiro Quadrimestre de 2024, que se realizará no 
dia 19 de março de 2025 (quarta – feira), às 10h00min no Centro de 
Referência de Assistência Social - CRAS, sito a Avenida Rio Branco, 490, 
São João do Caiuá.  
 

São João do Caiuá, 14 de março de 2025. 
 

AGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Presidente do CMDCA 

 

    
                             Conselho Municipal dos Direitos do Idoso - CMDI  
                             Rua: Caetano Munhoz da Rocha, nº554, 
                             Fone: (44)3445-1889 
                             São João do Caiuá – Pr - CEP 87740000 
                                                    
 
 

CONVOCAÇÃO 
 

O Conselho Municipal dos Direitos dos Idoso- CMDI, de São João 
do Caiuá, Estado do Paraná, convoca a População em Geral para participar 
da 01ª Audiência Pública, para avaliação do Relatório de Despesas da 
Política dos Direitos do Idoso- CMDI, referente ao Terceiro Quadrimestre 
de 2024, que se realizará no dia 19 de março de 2025 (quarta – feira), às 
11h00min no Centro de Referência de Assistência Social - CRAS, sito a 
Avenida Rio Branco, 490, São João do Caiuá.  
 

São João do Caiuá, 14 de março de 2025. 
 

FABIANA SOARES PEZZUTTI 
 Presidente do CMDI 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2025 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, para REGISTRO DE PREÇOS, tipo, menor preço POR ITEM 
e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de mecânica e funilaria linha leve, vans, 
ônibus e caminhões, da frota municipal de Alto Paraná-PR, com base de cálculo por hora trabalhada. 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 01/04/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 01/04/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 1.100.836,20 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 14 de março de 2025. 
 

CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
18ª Gestão Administrativa 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 09/2025 – ID 2816/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito 
no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo  Prefeito  Municipal, Sr. ELIEL 
DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e 
do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
C A ARAÚJO TELEFONIA - ME, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 
06.116.225/0001-94, com sede à Rua Eugênio Mella, 557, Loanda/PR, neste ato representada 
pelo SR. CARLOS ALBERTO ARAÚJO, portador do RG nº 4046973-7 e CPF sob o nº 
545.549.189-04 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO MENSAL DE PLANO MÓVEL 
MENSAL PARA DADOS E VOZ, COM FORNECIMENTO DE CHIPS, SENDO 16 
CHIPS, ONDE CADA CHIP DEVERA POSSUIR: OPERAÇÃO EM 4G E 5G, COM 
NO MÍNIMO 6GB DE DADOS, INCLUSO LIGAÇÕES ILIMITADAS (ORIGINAR E 
RECEBER), DEVERA UTILIZAR OPERADORA LOCAL, OU ROAMING. 
 
VALOR TOTAL: R$ 23.808,00 (vinte e três mil, oitocentos e oito reais). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 12 de março de 2025. 

 
COOPERATIVA DE COMERCIALIZAÇÃO E REFORMA AGRARIA AVANTE 
LTDA - COANA CNPJ 01.106.849/0001-07, Inscrição Estadual 9012835830 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 Da 30ª (trigésima) Assembleia Geral Ordinária e 30ª.(trigésima) Assembleia Geral extraordinária, o 
Diretor Presidente da Cooperativa de Comercialização e Reforma Agrária Avante -  Ltda - COANA, no uso 
das atribuições que lhe confere o Art.35, alínea d, do Estatuto Social, CONVOCA seus Associados que 
nesta data que somam 204 (duzentos e quatro) sócios aptos a votar, para se reunirem em Assembleia 
Geral Ordinária  e extraordinária, que será realizada no dia 26 de março de 2025, no CASARÃO, sita à 
Rua Paraná s/n, em Querência do Norte - Pr, às 8:00 horas, em primeira convocação , com a presença de 
2/3 (dois terços) dos sócios, às 9:00 horas em segunda convocação, com a presença de 50% (cinquenta 
por cento) mais 01 (um) dos associados ou ainda, às 10:00 horas em terceira e última convocação, com a 
presença de no mínimo 10 (dez) sócios aptos a votar, para deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: 
1) Prestação de Contas do exercício social de 2024, acompanhado de Parecer do Conselho Fiscal, 
compreendendo: 
• Relatório da Gestão; 
• Balanço Geral (Demonstrações Contábeis); 
• Demonstrativo das sobras ou das perdas; 
• Plano de Atividades para o exercício 2025; 
2) Destinação do Resultado apurado do Exercício; 
3) Eleição dos membros da membros da diretoria e do Conselho Fiscal; 
4) Fixação do valor dos honorários para membros da Diretoria e da Cédula de Presença para 
Conselheiros Fiscais; 
5) Outros assuntos de competência da Assembleia Geral Extraordinária. 

Querência do Norte, 10 de março de 2025. 
Giovani Braun 

Diretor Presidente 
 
 
 
 
 
 

 

 

Câmara Municipal de Santo Antônio do Caiuá 
Estado do Paraná 

 
 
 

 

Portaria n.º 013/2025  
Súmula: “DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE 
DIÁRIA PARA COBRIR DESPESAS DE 
DESLOCAMENTO DE FUNCIONÁRIOS E 
VEREADORES PARA PARTICIPAR DE CURSO 
NA CIDADE MARINGÁ - PR”.  
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR, Presidente da Câmara Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e regimentais, com 
fundamento no artigo 18, inciso XXXII do Regimento Interno desta Casa de Leis e na Lei Municipal nº 
1.225/2018, de 13 de junho de 2018, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1.º. CONCEDER 2,5 (duas e meia ) DIÁRIAS, no valor de R$ 250 (duzentos e 

cinquenta reais) cada aos funcionários e vereadores, Marisa Araujo de Oliveira, mat. 49, e Bedlyn 
Janine Romanim dos Santos, mat. 24, e 3 (três ) DIÁRIAS a  Renata Costa de Lima, mat. 53, 
Francielen Ferreira dos Santos, mat. 44, nos seguintes dias, local e finalidade: 

DATA HORÁRIO 
SAÍDA/RETORNO DESTINO FINALIDADE 

11/03/2025 
 

Á 
 

 14/03/2025 

11/03/2025 – Saída - 
14H00 – Retorno - 
17H00 
 
12/03/2025 – Saída - 
08.00 – Retorno – 
17h30 
 
13/03/2025 – Saída 
– 08.00 – Retorno – 
17.30 
 
14/03/2025 – Saida 
– 08H00 – Retorno 
– 12H00 

Maringá - Pr 

Deslocamento à cidade de Maringá - PR, 
para participar do Curso 
"TRANSFORMAÇÃO DIGITAL NO 
EXECUTIVO E LEGISLATIVO: COMO A IA 
E O CHAT GPT PODEM MODERNIZAR 
PREFEITURAS E CÂMARAS 
MUNICIPAIS, AUTOMATIZAR 
PROCESSOS E ENGAJAR A 
SOCIEDADE", a se realizar nos dias 11 a 
14 de março de 2025, Hotel, Golden Ingá 
Hotel, Rua Néo Alves Martins, 2398, Zona 
01, Maringá PR - Curso promovido pela 
SUPRA - CONSULTORIA, TREINAMENTO 
E CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL EM 
GESTÃO PUBLICA - CNPJ - 
40.621.340/0001-54. 

I- Na concessão da diária mencionada no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do beneficiário do local de origem até o destino final. 
 

II- O deslocamento até o destino final será realizado por conta do Poder Legislativo 
Municipal. 

 
Art. 2.º. Ao departamento de contabilidade para as devidas providências visando o 

cumprimento desta portaria. 
 
Art. 3.º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos 

deste a data de sua assinatura, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Registre-se. 
Publique-se. 
Santo Antônio do Caiuá – PR, 11 de março de 2025. 

 
 
 

MILTON FELICIANO FERREIRA JÚNIOR 
Presidente 

Poder Legislativo de Santo Antonio do Caiuá 



Edição - 19.742PUBLICAÇÃO LEGAL
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PROCESSO SELETIVO SIMPLICADO  
PSS Nº 001/2025 

 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 

EDITAL N° 001/2025 
 
SÚMULA: DISPÔE SOBRE O 
REGULAMENTO GERAL DO 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO E DÀ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), designada pelo 

Decreto n° 70/2025, considerando a autorização prevista no artigo 2° da Lei 
municipal n° 18/2005, TORNA PÚBLICO que estarão abertas as inscrições para 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) para contratação de pessoal por tempo 
determinado, que se regerá pelas seguintes regras: 

 
1 – DA JUSTIFICATIVA 
 
I - O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas regras estabelecidas no 
presente Edital, destinado a selecionar candidatos para contratação por tempo 
determinado, com vistas a: 
 

I) suprir temporariamente a falta de servidores em razão de licenças; 
II) suprir temporariamente a falta de servidores em razão da vacância do cargo 

por demissão, exoneração ou aposentadoria, até a realização de novo 
concurso público; 

III) Excepcionalmente, durante a vigência do PSS, atender a outras hipóteses 
previstas no artigo 2º da lei n° 18/2005. 

 
2 - CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
I - O presente Concurso será realizado, obedecendo o seguinte cronograma de 
realização: 

Descrição do 
ato 

Prazo 
Data/Hora 

LOCAL 

Impugnação 
às 
disposições 
do Edital 

Início as 8h do 
dia 14 de março 
de 2025 até 20 
de março de 
2025 as 16h. 

O candidato deverá realizar sua inscrição por 
meio do endereço eletrônico: 
https://diamantedonorte.1doc.com.br/b.php?pg=o/
central_servicos&tab=categoria&filter=01JP7SZE1
SK26XKHPFGFEHY29R  
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Descrição do 
ato 

Prazo 
Data/Hora 

LOCAL 

Inscrições 

Início as 8h do 
dia 14 de março 
de 2025 até 28 
de março de 
2025 as 16h. 

O candidato deverá realizar sua inscrição por 
meio do endereço eletrônico:  
https://diamantedonorte.1doc.com.br/b.php?pg=o/
central_servicos&tab=categoria&filter=01JP7SZE1
SK26XKHPFGFEHY29R  
 

Homologação 
das 
Inscrições 

01 de abril de 
2025 

Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município e no jornal Diário do Noroeste 

Resultado 
provisório 

04 de abril de 
2025 

Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município e no jornal Diário do Noroeste 

Recurso 

Início as 8h do 
dia 07 de abril 
de 2025 até 09 
de abril de 2025 
as 16h. 

O candidato deverá realizar  por meio do 
endereço eletrônico: 
https://diamantedonorte.1doc.com.br/b.php?pg=o/
central_servicos&tab=categoria&filter=01JP7SZE1
SK26XKHPFGFEHY29R  

Resultado 
final 

11 de abril de 
2025 

Será divulgado no site oficial do município 
(www.diamantedonorte.pr.gov.br) e no Diário 
Oficial do Município e no jornal Diário do 
Noroeste. 

II - Mediante imperiosa necessidade, os prazos dispostos neste item poderão ser 
alterados através de Avisos devidamente publicados no mesmo Órgão Oficial de 
publicação divulgado no cronograma de execução. 
III - É de exclusiva responsabilidade do candidato acompanhar a publicação ou 
divulgação dos atos concernentes a este Processo Seletivo Simplificado, 
divulgados nos endereços eletrônicos previstos neste item e atender aos prazos e 
condições estipulados nas demais publicações durante o Processo Seletivo. 
 
 
3 – DAS INSCRIÇÕES  
Para realizar a inscrição no presente processo seletivo simplificado, o Candidato 
deverá:  
I - Preencher corretamente a Ficha de Inscrição; 
II – Protocolar ou enviar a ficha de inscrição na forma prevista no item 02 deste 
edital 
III - A realização da inscrição pelo candidato implicará no conhecimento das 
presentes instruções e na aceitação das condições do Processo Seletivo 
Simplificado, estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, bem 
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como em eventuais avisos, retificações e instruções específicas para a realização 
do certame, sobre as quais não poderá alegar desconhecimento. 
IV - A participação dos candidatos no PSS não implica obrigatoriedade de 
contratação, ocorrendo apenas expectativa de convocação e contratação. Fica 
reservado ao Município o direito de proceder às contratações em número que 
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, obedecendo rigorosamente à 
ordem de classificação final e ao prazo de validade deste Edital. 
V - No ato da inscrição não se exigirá do candidato cópia de nenhum documento, 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a veracidade e exatidão dos dados 
informados no cadastro e formulário de inscrição. 
VI – As inscrições são gratuitas para todos os Candidatos. 
 
4 – DOS CARGOS, VAGAS, CARGA HORÁRIA, REMUNERAÇÃO MENSAL E 
DURAÇÃO 
 
I -O Processo Seletivo Simplificado destina-se a selecionar candidatos para 
preenchimento de contrato de trabalho por tempo determinado, conforme segue: 
 
 CARGO SALARIO 

BASE (R$) 
C/H 
SEMANAL 
 

VAGAS 

1.  Assistente Social 3.912,22 30 CR 

2.  Auxiliar administrativo 3.085,00 40 1 

3.  
 Educador Infantil 3.426,17 30 1 

4.  Educador Social 2.112,85 40 CR 

5.  Enfermeiro 4.107,84 40 CR 

6.  Farmacêutico 4.107,84 40 CR 

7.  Fisioterapeuta 3.912,22 30 CR 
8.  Professor        2.284,11 20 CR 

9.  Psicólogo 3.912,22 40 1 
10.  Nutricionista 1.956,11 20 CR 
11.  Técnico em Enfermagem 2.249,54   40 1 
12.  Servente 1.518,00 40 1 
13.  Servente Hospitalar 1.518,00 40 1 
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14.  13.1. Motorista com 
lotação for no transporte 
escolar; 
13.2. Motorista com 
lotação no transporte de 
pacientes; e 
13.3. Motorista com 
lotação em outros locais 

 
2.386,45 

 
40 

 
1 

15.  Operador de máquinas I  
(trator) 

 
2.386,45 

 
40 

 
1 

16.  Operário 1.518,00 40 1 
 
Parágrafo Único – a lotação inicial não impede o Município de destinar o 
contratado, caso haja necessidade, para atuar em outro Órgão/local/finalidade, 
desde que compatível com asa atribuições do contrato. 
 
II – A duração do contrato será: 

a) equivalente ao afastamento do titular do cargo efetivo, podendo ser 
prorrogada se houver continuidade do afastamento, até o limite máximo de 
02 (dois) anos; 

b) equivalente ao tempo necessário à realização/solução de concurso público, 
respeitado o limite estabelecido na legislação específica. 

III – Havendo o aproveitamento do PSS para suprir outras necessidades, conforme 
item 1, I, ‘c’ deste edital, deverão ser observados os prazos máximos previstos no 
artigo 4º da lei Municipal n° 18/2005. 
 
 
5 – DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO 
 
 
Nº 

 
CARGO 

 
ATRIBUIÇÕES DO CARGO 

1.  ASSISTENTE 
SOCIAL 

ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 1. Elaborar, implementar 
projetos e políticas que dão suporte na área social 
baseados na identificação das necessidades individuais 
e coletivas, visando o atendimento e a garantia dos 
direitos enquanto cidadãos da população usuária dos 
serviços desenvolvidos pela Administração Municipal; 2. 
Utilizar de equipamentos e programas de informática; 3. 
Interpretar, de forma diagnóstica, a problemática sócio-
educacional, para atuar na prevenção e tratamento de 
questões de origem sócio-econômica que interferem na 
saúde, aprendizagem e trabalho; 4. Participar e 
coordenar grupos de estudos, equipes multiprofissional e 
interdisciplinares, associações e eventos relacionados à 
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área de serviço social; 5. Participar, conforme a política 
interna da Administração Municipal, de projetos, cursos, 
eventos, convênios, comissões, conselhos e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; 6. Planejar e 
desenvolver pesquisas para análise da realidade social e 
para encaminhamento de ações relacionadas a 
questões que emergem do âmbito de ação do serviço 
social; 7. Planejar e executar programas de serviço 
social, realizando atividades de caráter educativo, 
recreativo, cultural e assistencial; 8. Prestar serviço de 
assistência ao trabalhador com problemas referentes à 
readaptação profissional, acompanhando os indivíduos 
em reabilitação; 9. Prestar serviços a indivíduos ou 
grupos em tratamento de saúde física ou mental, 
identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais, psíquicas e aplicando 
processos básicos de serviço social, visando promover a 
sua recuperação e sua inclusão social; 10. Realizar 
estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas 
áreas de concursos, recrutamento, seleção, capacitação, 
avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios 
e rotinas trabalhistas; 11. Realizar o acompanhamento 
social individual de pacientes, em tratamento na 
instituição, buscando a participação do mesmo no 
processo de cura, a manutenção do seu vínculo 
empregatício e na preservação da unidade familiar; 12. 
Realizar perícia, laudos e pareceres técnicos 
relacionados à matéria específica do serviço social; 13. 
Prestar serviço em todos os Programas do Governo 
Federal implantados no município; 14. Supervisionar 
acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
15. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e 
grupo ocupacional. 
 

2.  
 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

1. Atender o público em geral com presteza, 
pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e 
realizando encaminhamentos; 2. Auxiliar pesquisas 
temáticas e de mercado; 3. Cadastrar, organizar, 
arquivar, consultar, elaborar e digitar; 4. Controlar e 
corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e 
outros documentos; 5. Controlar o fluxo de entrada e 
saída de usuários nas dependências; 6. Controlar 
requisições de peças; 7. Controlar saldos de contas 
bancárias; 8. Cuidar da documentação de veículos 
oficiais municipais, envolvendo licenciamentos, multas, 
seguros e outros; 9. Elaborar e digitar editais licitatórios; 
10. Elaborar e providenciar relatórios específicos, 
extraídos do sistema contábil; 11. Elaborar planejamento 
organizacional; 12. Emitir mapas de preços; 13. Emitir 
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área de serviço social; 5. Participar, conforme a política 
interna da Administração Municipal, de projetos, cursos, 
eventos, convênios, comissões, conselhos e programas 
de ensino, pesquisa e extensão; 6. Planejar e 
desenvolver pesquisas para análise da realidade social e 
para encaminhamento de ações relacionadas a 
questões que emergem do âmbito de ação do serviço 
social; 7. Planejar e executar programas de serviço 
social, realizando atividades de caráter educativo, 
recreativo, cultural e assistencial; 8. Prestar serviço de 
assistência ao trabalhador com problemas referentes à 
readaptação profissional, acompanhando os indivíduos 
em reabilitação; 9. Prestar serviços a indivíduos ou 
grupos em tratamento de saúde física ou mental, 
identificando e analisando seus problemas e 
necessidades materiais, psíquicas e aplicando 
processos básicos de serviço social, visando promover a 
sua recuperação e sua inclusão social; 10. Realizar 
estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas 
áreas de concursos, recrutamento, seleção, capacitação, 
avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios 
e rotinas trabalhistas; 11. Realizar o acompanhamento 
social individual de pacientes, em tratamento na 
instituição, buscando a participação do mesmo no 
processo de cura, a manutenção do seu vínculo 
empregatício e na preservação da unidade familiar; 12. 
Realizar perícia, laudos e pareceres técnicos 
relacionados à matéria específica do serviço social; 13. 
Prestar serviço em todos os Programas do Governo 
Federal implantados no município; 14. Supervisionar 
acompanhar e orientar estagiários quando necessário; 
15. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível 
de complexidade, associadas à sua especialidade e 
grupo ocupacional. 
 

2.  
 

AUXILIAR 
ADMINISTRATIVO 

1. Atender o público em geral com presteza, 
pessoalmente ou por telefone, prestando orientações e 
realizando encaminhamentos; 2. Auxiliar pesquisas 
temáticas e de mercado; 3. Cadastrar, organizar, 
arquivar, consultar, elaborar e digitar; 4. Controlar e 
corrigir planilhas, textos, correspondências, relatórios e 
outros documentos; 5. Controlar o fluxo de entrada e 
saída de usuários nas dependências; 6. Controlar 
requisições de peças; 7. Controlar saldos de contas 
bancárias; 8. Cuidar da documentação de veículos 
oficiais municipais, envolvendo licenciamentos, multas, 
seguros e outros; 9. Elaborar e digitar editais licitatórios; 
10. Elaborar e providenciar relatórios específicos, 
extraídos do sistema contábil; 11. Elaborar planejamento 
organizacional; 12. Emitir mapas de preços; 13. Emitir 
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relatórios e listagens; 14. Empenhar despesas; 15. 
Encaminhar processos para reserva de dotação 
orçamentária e averiguação de sua regularidade sob o 
aspecto legal; 16. Executar escrituração, classificação, 
conciliação, balanços, balancetes e outras atividades 
contábeis de acordo com o plano de contas; 17. 
Acompanhar e controlar datas para regularização, 
acidentes de trânsito, boletins de ocorrências e 
pequenos danos; 18. Acompanhar reuniões de trabalho; 
19. Agendar consultas ou entrevistas, bem como o 
retorno dos usuários; 20. Analisar pedidos de compras e 
serviços; 21. Analisar propostas comerciais; 22. 
Armazenar os materiais recebidos em conformidade com 
as recomendações dos fabricantes; 23. Atender 
fornecedores e representantes comerciais; 24. Executar 
vistoria técnica e diligências fiscais em imóveis para 
cadastramento tributário, incluindo medição de áreas 
construídas com elaboração de croquis; 25. Fazer 
abertura dos envelopes “documentação” e “proposta”; 
26. Gerenciar os cadastros técnicos imobiliários da 
Prefeitura; 27. Indicar os caminhos mais adequados de 
solução; 28. Ler e arquivar publicações do Diário Oficial 
do Município; 29. Localizar e entregar livros, auxiliando 
na procura dos temas; 30. Localizar prontuários e fichas 
de atendimento; 31. Manter contatos com usuários e 
instituições; 32. Manter contatos informando condições 
complementares; 33. Manter controle de lotes, 
observando prazos de validade e quantidades; 34. 
Manter organizados e atualizados os arquivos e seus 
controles; 35. Organizar e confeccionar quadros de 
avisos; 36. Orientar os servidores quanto às normas 
disciplinares e as rotinas de funcionamento da unidade; 
37. Passar e receber fax; 38. Pesquisar novos 
fornecedores; 39. Planejar, organizar, controlar e 
assessorar, implementando programas e projetos; 40. 
Preencher relatórios codificando e cadastrando as 
solicitações; 41. Preparar e instruir processos de 
natureza tributária; 42. Preparar processos 
administrativos, qualificando acidentes quanto a perdas 
e danos; 43. Preparar processos de despesas; 44. 
Prestar socorro a veículos em locais de trabalho; 45. 
Promover a manutenção do cadastro fiscal por meio 
informatizado, controlando dados e planilhas; 46. 
Promover estudos e pesquisas; 47. Providenciar 
pagamentos; 48. Receber e dar encaminhamento às 
reclamações; 49. Receber e enviar correspondências e 
documentos; 50. Receber e prestar contas de verbas de 
adiantamento; 51. Receber e/ou expedir materiais 
diversos; 52. Receber notas fiscais de fornecedores; 53. 
Receber, controlar e distribuir material de consumo; 54. 
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Recepcionar, liberar e elaborar relatórios de veículos em 
manutenção; 55. Registrar as reclamações; 56. Solicitar 
a manutenção predial e de equipamentos; 57. Tirar 
cópias; 58. Verificar e conciliar receitas e despesas; 59. 
Realizar atividades relacionadas ao setor de 
arquivamento e patrimônio da Prefeitura 60. Emitir 
certidão de tempo de serviço 61. Fazer a busca manual 
e informatizada de documentos 62. Patrimoniar as 
aquisições de bens móveis 63. Emitir termo de 
responsabilidade de bens móveis de cada setor 64. 
Auxiliar nas atividades administrativas dos setores de 
Contabilidade, Tributação, Recursos Humanos, Arquivo, 
Patrimônio, Compras e Licitações e demais setores 
pertencentes públicos municipais. 65. Executar outras 
tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, 
associadas à sua especialidade e grupo ocupacional. 

3.  EDUCADOR INFANTIL 1. Atuar em atividades de educação infantil, 
atendendo, no que lhe compete, a criança de 
zero a cinco anos; 

2. Participar na elaboração da proposta pedagógica 
da instituição educacional;  

3. Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a 
proposta pedagógica da instituição educacional; 

4. Zelar pela aprendizagem dos alunos; 
5. Ministrar os dias letivos e horas-aula 

estabelecidas; 
6. Participar integralmente dos períodos dedicados 

ao planejamento, à avaliação e ao 
desenvolvimento profissional; 

7. Executar atividades baseadas no conhecimento 
científico acerca do desenvolvimento integral da 
criança, consignadas no projeto político-
pedagógico; 

8.  Organizar tempos e espaços que privilegiem o 
brincar como forma de expressão, pensamento 
e interação; 

9. Desenvolver atividades objetivando o cuidar e o 
educar como eixo norteador do desenvolvimento 
infantil; 

10. Assegurar que a criança matriculada na 
educação infantil tenha suas necessidades 
básicas de higiene, alimentação e repouso 
atendidas de forma adequada; 

11. Propiciar situações em que a criança possa 
construir sua autonomia; 

12. Implementar atividades que valorizem a 
diversidade sociocultural da comunidade 
atendida e ampliar o acesso aos bens 
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socioculturais e artísticos disponíveis; 
13. Executar suas atividades pautando-se no 

respeito à dignidade, aos direitos e às 
especificidades da criança de até cinco anos, 
em suas diferenças individuais, sociais, 
econômicas, culturais, étnicas, religiosas, sem 
discriminação alguma; 

14. Colaborar e participar de atividades que 
envolvam a comunidade; 

15. Colaborar no envolvimento dos pais ou de quem 
os substitua no processo de desenvolvimento 
infantil; 

16. Interagir com demais profissionais da instituição 
educacional na qual atua, para construção 
coletiva do projeto político-pedagógico; 

17. Refletir e avaliar sua prática profissional, 
buscando aperfeiçoá-la; 

18. Executar outras atividades inerentes à função; 
19. Incumbir-se de outras tarefas específicas que 

lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

 
4.  EDUCADOR SOCIAL 1. Recepção e oferta de informações às famílias do 

CREAS; 
2. Realização de abordagem de rua e/ou busca ativa no 
território; 
3. Participação das reuniões de equipe para o 
planejamento de atividades, avaliação de processos, 
fluxos de trabalho e resultados; 
4. Participação das atividades de capacitação e 
formação continuada da equipe do CREAS; 
5. Participação de atividades de planejamento, 
sistematização e avaliação do serviço socioeducativo; 
6. Alimentação de sistema de informação do Projovem 
Adolescente sempre que for designado; 
7. Atuação como referência para os jovens e para os 
demais profissionais que desenvolvem 
atividades com o coletivo de jovens sob sua 
responsabilidade; 
8. Registro da freqüência dos jovens, registro das ações 
desenvolvidas e encaminhamento mensal das 
informações para o profissional de sua referência; 
9. Identificação e encaminhamento de famílias para o 
CRAS; 
10.Participação de atividades de capacitação da equipe 
de trabalho responsável pela execução do serviço 
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socioeducativo. 
5.  ENFERMEIRO 1. Alimentar o fluxo dos sistemas de informações 

regional e estadual, nos prazos estipulados; 2. Analisar e 
avaliar sistemas de informações e banco de dados; 3. 
Coordenar, acompanhar, supervisionar e avaliar 
sistematicamente o trabalho dos ACS – Agentes 
Comunitários de Saúde; 4. Coordenar, supervisionar, 
orientar e desenvolver serviços de enfermagem aos 
trabalhadores portadores de doenças profissionais e 
acidentados do trabalho; 5. Definir, juntamente com a 
equipe da unidade básica de saúde, as ações e 
atribuições prioritárias dos ACS para enfrentamento dos 
problemas identificados; 6. Desenvolver ações de 
vigilância em saúde de baixa, média e alta complexidade 
nas áreas ambiental, sanitária, epidemiológica e de 
saúde do trabalhador; 7. Desenvolver e implementar 
ações de educação, prevenção, promoção, proteção e 
reabilitação da saúde individual e coletiva; 8. Executar 
as ações de assistência integral em todas as fases do 
ciclo de vida: criança, adolescente, mulher, adulto e 
idoso; 9. Executar, no nível de suas competências, 
ações de assistência básica na unidade básica de 
saúde, no domicílio e na comunidade; 10. Padronizar 
normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o 
processo de trabalho; 11. Participar da elaboração de 
protocolos de assistência; 12. Participar do processo de 
capacitação e educação permanente técnica e gerencial 
junto às coordenações regional e estadual do programa. 
13. Participar do processo de programação e 
planejamento das ações e da organização do processo 
de trabalho da unidade básica de saúde, considerando a 
análise das informações geradas pelos ACS; 14. 
Participar dos programas de higiene e segurança do 
trabalho e de prevenção de acidentes e de doenças 
profissionais de trabalho; 15. Participar na elaboração e 
na operacionalização do sistema de referência e contra 
referência do paciente nos diferentes níveis de atenção 
à saúde; 16. Participar na prevenção e controle das 
doenças transmissíveis em geral e nos programas de 
vigilância epidemiológica; 17. Participar, conforme a 
política interna da Prefeitura, de projetos, cursos, 
eventos, comissões, convênios e programas de ensino, 
pesquisa e extensão; 18. Planejar ações de 
enfermagem, levantar necessidades e problemas, 
diagnosticar situações, estabelecer prioridades e avaliar 
resultados; 19. Planejar e atuar em ações de controle e 
prevenção a agravos, epidemias e endemias; 20. 
Planejar e coordenar a capacitação e educação 
permanente dos ACS, executando-a com participação 
dos demais membros da equipe de profissionais do 
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serviço local de saúde; 21. Prestar assistência à 
parturiente e ao parto normal; 22. Prestar assistência de 
enfermagem a gestante, parturiente puerperal e ao 
recém-nascido; 23. Prestar assistência de enfermagem 
ao paciente, prescrever ações, realizar procedimentos 
de maior complexidade, solicitar exames, prescrever 
medicamentos, conforme protocolo pré-existente, 
estudar as condições de higiene dos órgãos públicos, 
analisar a assistência prestada pela equipe de 
enfermagem; 24. Prestar consultoria, auditoria e emitir 
parecer sobre matéria de enfermagem; 25. Prevenir e 
controlar sistematicamente a infecção hospitalar, 
inclusive como membro das respectivas comissões; 26. 
Realizar consultas de enfermagem, solicitar exames 
complementares, prescrever, transcrever medicações, 
conforme protocolos estabelecidos nos Programas do 
Ministério da Saúde e as disposições legais da 
profissão; 27. Realizar cuidados diretos de enfermagem 
nas urgências e emergências clínicas, fazendo a 
indicação para continuidade da assistência prestada; 28. 
Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental.; 29. Zelar pela conservação e funcionamento 
dos equipamentos de trato a saúde, medicamentos e 
outras tarefas afins; 30. Supervisionar acompanhar e 
orientar estagiários quando necessário; 31. Executar 
outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e grupo 
ocupacional. 

6. FARMACÊUTICO ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS: 1. Atuar em equipe 
multiprofissional; 2. Atuar na assistência farmacêutica ao 
usuário e à equipe de saúde; 3. Atuar no controle e 
gerência de produtos farmacêuticos e/ou relacionados à 
saúde, desenvolvendo atividades de planejamento, 
pesquisa, seleção (padronização), aquisição 
(planejamento /licitação /análise técnica), 
desenvolvimento de produtos, produção, manipulação e 
controle de qualidade, assim como no planejamento, na 
logística e no controle de armazenamento, distribuição, 
transporte, guarda e dispensação dos produtos 
farmacêuticos; 4. Desenvolver projetos terapêuticos e 
participar da elaboração, coordenação e implementação 
de políticas de saúde e relativas a produtos da área 
farmacêutica; 5. Orientar e controlar o aviamento de 
receitas nas farmácias e clínicas e hospitais da 
municipalidade, 6. Prestar assessoramento na aquisição 
e estocagem de medicamentos, 7. Participar do 
planejamento das atividades a serem desenvolvidas na 
instituição por residentes, estagiários ou voluntários; 8. 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
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complexidade, associadas à sua especialidade e grupo 
ocupacional. 

7. FISIOTERAPEUTA 1. Aplicar massagem terapêutica; 2. Assessorar e 
prestar serviços de consultoria e auditoria no âmbito de 
sua competência profissional; emitir laudos, pareceres, 
atestados e relatórios; 3. Atuar em todos os níveis de 
atenção à saúde, integrando-se em programas de 
promoção, manutenção, prevenção, proteção, 
recuperação e reabilitação da saúde; 4. Atuar na 
comunidade através de ações intersetoriais; 5. Atuar no 
desenvolvimento de projetos terapêuticos em unidades 
de saúde; 6. Avaliar funções percepto-cognitivas, neuro-
psicomotor, neuro-músculo-esqueléticas, sensibilidade, 
condições dolorosas, motricidade geral (postura, 
marcha, equilíbrio), habilidades motoras, alterações 
posturais, manuais, órteses, próteses e adaptações, 
cardio-pulmonares e urológicas; 7. Elaborar 
diagnósticos, tratamento e prognósticos fisioterápicos; 8. 
Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, 
elaborando pesquisas, entrevistas, fazendo observações 
e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento 
e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; 9. Ensinar técnicas de autonomia e 
independência em atividades de vida diária (avd), de 
autonomia e independência em atividades de vida 
prática (avp) de autonomia e Independência em 
atividades de vida de trabalho (avt), de autonomia e 
Independência em atividades de vida de lazer (avl). 10. 
Estabelecer prognósticos, reavaliando condutas e 
decidindo pela alta fisioterapêutica em pacientes de 
ordem hospitalar, ambulatorial e domiciliar; 
desempenhar atividades de planejamento, organização 
e gestão de serviços de saúde, públicos ou privados; 11. 
Estar apto a ser empreendedor, gestor, ou liderar 
equipes de saúde; 12. Facilitar o acesso e a participação 
do paciente e seus familiares no processo de 
tratamento, incentivando o auto - cuidado e as práticas 
de educação em saúde; 13. Identificar fontes de 
recursos destinados ao financiamento de programas e 
projetos em sua área de atuação e propor medidas para 
captação destes recursos bem como acompanhar e ou 
participar da execução dos programas e projetos 
supervisionando e controlando a aplicação dos recursos; 
14. Orientar servidores em sua área de atuação para 
apuração de todos os procedimentos executados no 
âmbito de sua atuação, 15. Participar do planejamento, 
coordenação e supervisão de atividades desenvolvidas 
na instituição por estagiários e voluntários; 16. Participar, 
conforme a política interna da instituição, de projetos, 
cursos, eventos, convênios e programas de ensino, 
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pesquisa e extensão; 17. Planejar e executar tratamento 
de afecções reumáticas, osteoporoses, seqüelas de 
acidentes vasculares cerebrais, poliomielite, lesões 
raquimedulares, de paralisias cerebrais e motoras, 
neurógenas e de nervos periféricos, miopatias e outros; 
18. Prestar esclarecimentos, dirimir dúvidas e orientar o 
paciente e seus familiares sobre o processo terapêutico; 
19. Proceder à reabilitação das funções percepto-
cognitivas, sensório-motoras, neuromúsculo 
esqueléticas e locomotoras; 20. Recepcionar e promover 
consultas, avaliações e reavaliações em pacientes, 
colhendo dados, solicitando, executando e interpretando 
exames propedêuticos e complementares que permitam 
elaborar diagnóstico cinético - funcional, para eleger e 
quantificar as intervenções e condutas fisioterapêuticas 
apropriadas, objetivando tratar as disfunções nos 
campos da fisioterapia em toda sua extensão e 
complexidade; 21. Reeducar postura dos pacientes e 
prescrever órteses, próteses e adaptações e 
acompanhar a evolução terapêutica; 22. Orientar os 
servidores em processo de readaptação; 23. 
Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando 
necessário; 24. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 

8. PROFESSOR 1. Ministrar aulas de forma a cumprir com o 
programa de conteúdos das disciplinas ou 
anos/séries sob sua responsabilidade; 

2. Participar da elaboração e/ou realimentação do 
projeto político-pedagógico da instituição 
educacional, de acordo com a proposta 
curricular adotada pela rede pública municipal 
de ensino; 

3. Participar da elaboração, execução e avaliação 
do planejamento de ensino, em consonância 
com o projeto político-pedagógico da instituição 
educacional e com a proposta curricular adotada 
pela rede pública municipal de ensino; 

4. Participar na elaboração dos planos de 
recuperação de estudos/conteúdos a serem 
trabalhados com os alunos; 

5. Informar à equipe pedagógica os problemas que 
interferem no trabalho de sala de aula; 

6. Planejar, executar e avaliar atividades 
pedagógicas que visem cumprir os objetivos do 
processo de ensino e aprendizagem; 

7. Participar de reuniões e eventos da instituição 
educacional; 

8. Propor, executar e avaliar alternativas que visem 
a melhoria do processo educativo; 

 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

9. Acompanhar e avaliar o rendimento do aluno, 
proporcionando meios para seu melhor 
desenvolvimento; 

10. Acompanhar e subsidiar o trabalho pedagógico 
visando o avanço do aluno no processo de 
ensino e aprendizagem, de forma que ele se 
aproprie dos conteúdos do ano/série em que se 
encontra; 

11. Recuperar o aluno com defasagem de 
conteúdos que esteja sob sua responsabilidade, 
dando atendimento individualizado; 

12. Buscar o aprimoramento de seu desempenho 
profissional, através da participação em grupos 
de estudos, cursos e eventos educacionais;  

13. Proceder todos os registros das atividades 
pedagógicas, tais como: registro de frequência 
de alunos, registros de conteúdos 
desenvolvidos, planejamento escolar e relatório 
das atividades desenvolvidas em sala de aula;  

14. Promover a integração entre escola, família e 
comunidade, colaborando para o melhor 
atendimento do educando; 

15. Manter os pais informados sobre a frequência e 
o rendimento escolar dos filhos, bem como 
sobre a execução da proposta pedagógica; 

16. Organizar o plano de aula, garantindo maior 
direcionamento ao seu trabalho;  

17. Participar das atividades do colegiado da 
instituição educacional; 

18. Manter a pontualidade e assiduidade diária, 
comprometendo-se com a administração e 
coordenação pedagógica da instituição 
educacional quanto às obrigações do cargo e as 
normas do regimento interno da mesma; 

19. Zelar pela integridade física e moral do 
educando sob sua responsabilidade; 

20. Realizar atividades extraclasse em bibliotecas, 
laboratórios e outros; 

21. Participar do processo de inclusão do aluno com 
necessidades especiais no ensino regular; 

22. Preparar o aluno para o exercício da cidadania; 
23. Participar da elaboração e aplicação do 

regimento da instituição educacional; 
24. Orientar o aluno quanto à conservação da 

instituição educacional e dos seus 
equipamentos; 

25. Zelar pelo cumprimento da legislação 
educacional; 

26. Zelar pela manutenção e conservação do 
patrimônio da instituição educacional; 
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27. Executar outras atividades inerentes à função; 
28. Incumbir-se de outras tarefas específicas que 

lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

9. PSICÓLOGO 1. Articular-se com profissionais de Serviço Social, para 
elaboração e execução de programas de assistência e 
apoio a grupos específicos de pessoas; 2. Atender aos 
pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e 
empregando técnicas psicológicas adequadas, para 
contribuir no processo de tratamento médico; 3. Atuar 
em 4 grandes áreas: Clinica, Organizacional, Escolar e 
Social; 4. Atuar na prevenção e tratamento de problemas 
de origem psicossocial e econômica que interferem na 
saúde, na aprendizagem e no trabalho; 5. Atuar no 
gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e 
avaliação de programas/projetos comunitários, numa 
perspectiva de trabalho interdisciplinar e intersetorial; 6. 
Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e 
de adaptação social, elucidando conflitos e 
acompanhando o paciente durante o processo de 
tratamento ou cura, investigar os fatores inconscientes 
do comportamento individual e grupal.; 7. Elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e 
apoio referentes à sua área de atuação; 8. Emitir 
pareceres parciais e/ou conclusivos sobre assuntos 
relacionados à área; 9. Estudar, pesquisar e avaliar o 
desenvolvimento emocional e os processos mentais e 
sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a 
finalidade de análise, tratamento, orientação e 
educação; 10. Identificar a existência de possíveis 
problemas na área da psicomotricidade e distúrbios 
sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e 
interpretando testes e outros reativos psicológicos, para 
aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver 
as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para 
tratamento com outros especialistas; 11. Participar em 
eventos, seminários, conferências e cursos para 
aperfeiçoamento e atualização na área social; 12. 
Prestar orientação psicológica aos professores da rede 
de ensino e das creches municipais, auxiliando na 
solução de problemas de ordem psicológica surgidos 
com alunos; 13. Proceder ou providenciar a aplicação de 
técnicas psicológicas adequadas nos casos de 
dificuldades escolar, familiar ou de outra natureza, 
baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da 
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personalidade e no psicodiagnóstico; 14. Realizar 
estudos, pesquisas, levantamentos e diagnósticos nas 
áreas de concursos, recrutamento, seleção, capacitação, 
avaliação de desempenho, cargos e salários, benefícios 
e rotinas trabalhistas; 15. Executar outras tarefas de 
mesma natureza ou nível de complexidade, associadas 
à sua especialidade e grupo ocupacional. 

10. NUTRICIONISTA 1. Acompanhar o trabalho do pessoal auxiliar, 
supervisionando o preparo, distribuição de refeições, 
recebimento dos gêneros alimentícios, sua 
armazenagem e distribuição;  
2. Analisar carências alimentares e o conveniente 
aproveitamento de recursos dietéticos;  
3. Articular ações com centros de saúde, departamentos, 
secretarias e outros órgãos públicos e privados,  
visando à promoção à saúde; investigar surtos, 
acidentes e ambientes de risco;   
4. Atualizar diariamente as dietas de pacientes, 
mediante prescrição médica;  
5. Atuar em equipe multiprofissional;  
6. Controlar a estocagem, a preparação, a conservação 
e a distribuição dos alimentos, garantindo as condições 
higiênico-sanitárias de acordo com a legislação vigente;  
7. Desenvolver ações de vigilância em saúde de baixa, 
média e alta complexidade nas áreas ambiental, 
sanitária, epidemiológica e saúde do trabalhador;  
8. Efetuar controle higiênico-sanitário;  
9. Elaborar o planejamento e execução de cardápios e 
dietas especiais;  
10. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de 
especialidade;  
11. Utilizar equipamentos e programas de informática;  
12. Participar de programas de educação nutricional;  
13. Participar, conforme a política interna da Instituição, 
de projetos, cursos, eventos, convênios e programas de 
ensino, pesquisa e extensão;  
14. Planejar e elaborar cardápios, baseando-se na 
observação da aceitação dos alimentos pelos comensais 
e no estudo dos meios e técnicas de preparação dos 
mesmos;  
15. Planejar, coordenar e supervisionar serviços e 
programas de nutrição nas áreas de saúde, educação e 
outras;  
16. Preparar listas de compras de produtos utilizados, 
baseando-se nos cardápios e no número de refeições a 
serem servidas e no estoque existente;  
17. Prescrever suplementos nutricionais necessários à 
complementação da dieta;  
18. Prestar assistência dietoterápica hospitalar, 
ambulatorial e em nível de consultório de nutrição e 
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dietética, prescrevendo, planejando, analisando, 
supervisionando e avaliando dietas para enfermos;  
19. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, 
qualidade, produtividade, higiene e preservação 
ambiental;  
20. Zelar pela conservação dos alimentos estocados, 
providenciando as condições necessárias para evitar 
deterioração e perdas;  
21. Zelar pela ordem e manutenção de boas condições 
higiênicas, observando e analisando o ambiente interno, 
orientando e supervisionando os funcionários e 
providenciando medidas adequadas para solucionar os 
problemas pertinentes, para oferecer alimentação sadia 
e o aproveitamento das sobras de alimento; 22. 
Supervisionar acompanhar e orientar estagiários quando 
necessário; 23. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 

 
11. 

 
 
 

 
TÉCNICO DE 
ENFERMAGEM 

1. Promover a higiene e conforto dos pacientes; 2. Fazer 
encaminhamentos e pedidos de materiais para exames; 
3. Relatar as intercorrências e observações dos 
pacientes; 4. Aferir sinais vitais; 5. Medir e registrar 
diureses e drenagens; 6. Executar procedimentos de 
admissão, alta, cuidados pós-morte e transferência; 7. 
Ministrar alimentação quando necessário; promover 
mudança de decúbito; 8. Executar ações assistenciais 
de enfermagem correlatas com as funções de auxiliar de 
enfermagem; 9. Fazer a alimentação de informação no 
sistema da Saúde; 10. Fazer a coleta de exames 
domiciliares; 11. Fazer a coleta de sangue para exames 
laboratoriais; 12. Fazer o acompanhamento de pacientes 
com doenças de transtorno mental, tuberculose, 
hanseníase e demais doenças; 13. Participar de 
campanhas de vacinas, combate à dengue; 14. Realizar 
curativos e demais procedimentos correspondentes à 
área de atuação; 15. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 

12. SERVENTE 1. Efetuar a limpeza em prédios, ruas, pátios, salas, 
banheiros, rodoviárias, jardins, vestiários, cozinhas e 
outros logradouros públicos, varrendo, tirando o pó, 
encerando, lustrando móveis, lavando vidraças e 
instalações, arrumando armários e estantes em qualquer 
órgão público municipal; 2. Lavar e limpar veículos; 3. 
Lavar, secar, passar e efetuar pequenos consertos de 
costura; 4. Limpar órgãos públicos, raspando, varrendo, 
lavando, utilizando equipamentos do tipo: vassouras, 
pás, enxadas, raspadeiras, baldes, carrinhos de mão e 
outros; 1. Observar as normas de segurança do trabalho 
e utilizar os Equipamentos de Proteção Individual e ou 
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Coletiva quando necessário para o exercício de sua 
função; 5. Recepcionar, conferir, armazenar e organizar 
produtos e materiais em almoxarifados e depósitos; 6. 
Recolher lixos, sucatas e entulhos em geral, colocando-
os em vasilhames apropriados, para serem 
transportados ao depósito de lixo; 7. Serviços de lanche, 
café ou similar no local de trabalho; 8. Auxiliar em 
escolas em portões na entrada e saída de crianças; 9. 
Auxiliar nas cozinhas; 10. Zelar pela limpeza e 
conservação de ferramentas, equipamentos e 
dependências; 11.Executar serviços de limpeza em 
escadarias,arquibancadas, áreas e pátios; manter as 
instalações sanitárias limpas; limpar carpetes, lustres, 
lâmpadas, luminárias, fechaduras; trocar toalhas, colocar 
sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios. 12. 
Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de 
complexidade, associadas à sua especialidade e grupo 
ocupacional. 

13. SERVENTE 
HOSPITALAR 

1. Efetuar a limpeza em todo o ambiente hospitalar; 2. 
Lavar, secar, passar e efetuar pequenos consertos de 
roupas de cama, meso e banho das dependências 
hospitalar; 3. Observar e cumprir as normas de higiene e 
segurança do trabalho; 4. Organizar o almoxarifado para 
facilitar a movimentação dos itens armazenados; 5. 
Recepcionar, conferir, armazenar produtos e materiais 
em almoxarifados e depósitos; 6. Recolher lixos, sucatas 
e entulhos em geral, colocando-os em vasilhames 
apropriados, para serem transportados ao depósito de 
lixo; 7. Auxiliar nas cozinhas e refeitórios do hospital; 8. 
Zelar pela limpeza e conservação hospitalar; 9. Varrer, 
lavar, encerar, limpar paredes, janelas, portas, 
máquinas, móveis e equipamentos, 10. Executar 
serviços de limpeza em escadarias, rampas, áreas e 
pátios do hospital; 11. Manter as instalações sanitárias 
limpas; 12. Limpar carpetes, lustres, lâmpadas, 
luminárias, fechaduras; 13. Trocar toalhas, colocar 
sabão e papel sanitário nos banheiros e lavatórios; 14. 
Remover lixos e detritos; 15. Desinfetar bens móveis e 
imóveis; 16. Arrumar dormitórios e enfermaria, preparar 
leitos e mudar roupa de cama; 17. Auxiliar em consertos 
de roupas; 18. Lavar manualmente ou por meio de 
instrumentos mecânicos, lençóis ,toalhas ou vestuários 
em geral; 19. Passar a ferro e engomar a roupa lavada, 
20. Lavar frascos, recipientes e apetrechos de 
enfermaria, ambulatório e demais dependências 
hospitalares; 21. Receber e entregar roupas registrando 
entrada e saída, dando balanço nas que estiverem em 
uso e em estoque; 22. Utilizar corretamente os 
equipamentos de proteção individual indicados para 
cada situação; 23. Serviços de lanche, café ou similar no 
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local de trabalho; 24. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 

14. MOTORISTA 1. Dirigir automóveis, caminhonetes, ambulâncias e 
demais veículos a motor de pequeno e médio porte; 2. 
Dirigir caminhão, acionando os comandos e conduzindo 
o veículo em trajeto determinado, de acordo com as 
regras de trânsito e as instruções recebidas, para 
transportar servidores, alunos e ou cargas ao local 
previamente definido; 3. Verificar diariamente as 
condições do veículo, antes de utilizá-lo, vistoriando o 
estado dos pneus, água do radiador, bateria, nível e 
pressão do óleo, amperímetro, sinaleiras, freios, 
embreagem, direção, faróis, combustível, entre outros, 
para certificar-se de suas condições de uso; 4. Fazer 
pequenos reparos de emergência, bem como troca de 
pneus, quando necessário, utilizando as ferramentas 
acessórias apropriadas, a fim de manter o veículo em 
condição de funcionamento; 5. Anotar e comunicar ao 
chefe imediato quaisquer defeitos que necessitem dos 
serviços de mecânica para reparo ou conserto; 6. Manter 
caminhões-basculantes, acionando os pedais, alavanca 
de marcha e volante, para conduzi-los e posicioná-los 
locais de carga e descarga; 7. Operar mecanismo 
basculador, acionando alavanca de comando, para 
levantar e abaixar a caçamba e possibilitar carga e 
descarga de material; 8. Acompanhar o carregamento do 
veículo, orientando a arrumação do material a ser 
transportado, a fim de manter o equilíbrio e evitar danos; 
9. Preencher mapas e formulários sobre a utilização 
diária do veículo,anotando a quilometragem no começo 
e final do serviço os horários de saída e chegada e os 
dados relativos ao abastecimento, para controle da 
chefia; 10. Examinar as ordens de serviços, verificando 
os itinerários, locais para carga e descarga de lixo ou de 
material; comunicar a chefia imediata, tão rapidamente 
quando possível qualquer enguiço ou ocorrência 
extraordinário; 11. Transportar e recolher servidores em 
local e hora determinada, conduzindo-os conforme 
itinerário estabelecido ou instruções especificas; 12. 
Zelar pela documentação própria do veículo e da carga, 
para apresentá-las ás autoridades,quando solicitado, 13. 
Auxiliar no recolhimento e transporte de pessoas 
enfermas, de acordo com a orientação do médico ou 
enfermeiro da ambulância; 14. Zelar pelo bom 
andamento da viagem, guiando veículo com atenção, 
observando o fluxo de trânsito, respeitando a sinalização 
e adotando as medidas cabíveis na prevenção ou 
solução de qualquer incidente, para garantir a segurança 
dos passageiros, transeuntes, das cargas transportadas 
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e do patrimônio público; 15. Recolher periodicamente o 
veiculo á oficina para revisão e lubrificação; recolher 
veículos, após o serviço, deixando-o em local 
apropriado, com portas e janelas trancadas, e entregar 
as chaves ao responsável pela guarda do veículo; 16. 
Manter o veículo limpo, interna e externamente, 
lavando–o e lubrificando–o, sempre que necessário, com 
o material apropriado, a fim de zelar por sua boa 
aparência e conservação; 17. No transporte escolar, 
zelar pela segurança dos alunos, mantendo a ordem no 
interior do veículo 18. Dirigir veículo utilitário 
transportando funcionários e usuários para locais 
diversos dentro do município e a outros municípios; 19. 
Dirigir veículos pesados para transporte de cargas e/ou 
execução de trabalhos específicos; 20. Transportar 
mercadorias, malotes, equipamentos e materiais; 21. 
Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e 
equipamentos transportados; 22. Zelar pela 
documentação e conservação do veículo; 23. Observar 
as regras e o fluxo do trânsito; 24. Manter controles, 
relatórios e demais documentos relativos ao consumo de 
peças, de acessórios e de combustíveis; 25. Recolher o 
veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o à 
garagem; 26. Manter as velocidades permitidas, 
observando as regras de trânsito; 27. Dirigir-se ao local 
do chamado; 28. Manusear mapas no sentido de 
encontrar os locais chamados; 29. Reconhecer 
situações de risco e solicitar auxílio à base, descrevendo 
de forma clara e precisa a situação no local da 
ocorrência; 30. Executar manobras técnicas que visem à 
manutenção básica da vida até a chegada da equipe de 
atendimento completa; 31. Auxiliar a equipe médica e de 
enfermagem no atendimento aos pacientes no local da 
ocorrência; 32. Auxiliar as equipes nas imobilizações e 
transporte de vítimas; 33. Zelar pelos materiais e 
equipamentos existentes nas ambulâncias; 34. Zelar 
pelo uso adequado e pela limpeza das viaturas, interna e 
externamente, considerando aspecto básicos de higiene 
e biossegurança; 35. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional 

15. OPERADOR DE 
MÁQUINAS I/ 
TRATORISTA 

1. Abrir valetas e cortar taludos; 2. Proceder escavação, 
transporte de terra, compactação de aterros e trabalhos 
semelhantes; 3. Auxiliar no conserto de máquinas, lavrar 
e discar terras; 4. Cuidar da limpeza e conservação dos 
equipamentos, zelando pelo seu bom funcionamento; 5. 
Conduzir trator do tipo agrícola, máquinas pesadas e 
rolo-compactador; 6. Cravar estacas; 7. Drenar solos; 8. 
Efetuar transporte de cargas; 9. Engatar implementos; 
10. Executar a construção de aterros; 11. Inspecionar as 
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e do patrimônio público; 15. Recolher periodicamente o 
veiculo á oficina para revisão e lubrificação; recolher 
veículos, após o serviço, deixando-o em local 
apropriado, com portas e janelas trancadas, e entregar 
as chaves ao responsável pela guarda do veículo; 16. 
Manter o veículo limpo, interna e externamente, 
lavando–o e lubrificando–o, sempre que necessário, com 
o material apropriado, a fim de zelar por sua boa 
aparência e conservação; 17. No transporte escolar, 
zelar pela segurança dos alunos, mantendo a ordem no 
interior do veículo 18. Dirigir veículo utilitário 
transportando funcionários e usuários para locais 
diversos dentro do município e a outros municípios; 19. 
Dirigir veículos pesados para transporte de cargas e/ou 
execução de trabalhos específicos; 20. Transportar 
mercadorias, malotes, equipamentos e materiais; 21. 
Zelar pela segurança das pessoas e dos materiais e 
equipamentos transportados; 22. Zelar pela 
documentação e conservação do veículo; 23. Observar 
as regras e o fluxo do trânsito; 24. Manter controles, 
relatórios e demais documentos relativos ao consumo de 
peças, de acessórios e de combustíveis; 25. Recolher o 
veiculo, após a jornada de trabalho conduzindo-o à 
garagem; 26. Manter as velocidades permitidas, 
observando as regras de trânsito; 27. Dirigir-se ao local 
do chamado; 28. Manusear mapas no sentido de 
encontrar os locais chamados; 29. Reconhecer 
situações de risco e solicitar auxílio à base, descrevendo 
de forma clara e precisa a situação no local da 
ocorrência; 30. Executar manobras técnicas que visem à 
manutenção básica da vida até a chegada da equipe de 
atendimento completa; 31. Auxiliar a equipe médica e de 
enfermagem no atendimento aos pacientes no local da 
ocorrência; 32. Auxiliar as equipes nas imobilizações e 
transporte de vítimas; 33. Zelar pelos materiais e 
equipamentos existentes nas ambulâncias; 34. Zelar 
pelo uso adequado e pela limpeza das viaturas, interna e 
externamente, considerando aspecto básicos de higiene 
e biossegurança; 35. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional 

15. OPERADOR DE 
MÁQUINAS I/ 
TRATORISTA 

1. Abrir valetas e cortar taludos; 2. Proceder escavação, 
transporte de terra, compactação de aterros e trabalhos 
semelhantes; 3. Auxiliar no conserto de máquinas, lavrar 
e discar terras; 4. Cuidar da limpeza e conservação dos 
equipamentos, zelando pelo seu bom funcionamento; 5. 
Conduzir trator do tipo agrícola, máquinas pesadas e 
rolo-compactador; 6. Cravar estacas; 7. Drenar solos; 8. 
Efetuar transporte de cargas; 9. Engatar implementos; 
10. Executar a construção de aterros; 11. Inspecionar as 
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condições operacionais dos equipamentos; 12. Zelar 
pela manutenção da máquina; 13. Inspecionar o veículo 
diariamente; 14. Manter controles, relatórios e demais 
documentos relativos ao consumo de peças, de 
acessórios e de combustíveis; 15. Operar betoneira 
acoplada ao trator; 16. Operar equipamentos de 
escavação e carregamento de terra e similares; 17. 
Operar máquinas leves, trator agrícola, cuidar da 
acoplagem dos implementos necessários, cuidar da 
manutenção da máquina, operar outros tipos de 
máquina se necessário, operar demais máquinas com 
sistemas afins. 18. Operar máquinas pesadas, 
examinando condições de uso da mesma, acionando e 
manobrando mecanismos a fim de executar serviços de 
patrolamento de vias públicas, terraplanagem, limpeza e 
abertura de ruas, espalhando saibro, seixo, nivelamento 
de terrenos e demais atividades. 19. Operar moto-
niveladora, nos serviços realizados pelo Município, que 
exijam sua utilização, examinando condições do veículo, 
acionando e manobrando mecanismos, a fim de patrolar 
vias públicas, terraplanar, limpar e abrir ruas, 
espalhando saibro, seixo, nivelando terrenos e demais 
atividades; 20. Operar pá carregadeira nos serviços 
realizados pelo Município, que exijam sua utilização, 
assim como operar equipamentos de perfuração e cortes 
de rochas; 

16. OPERÁRIO 1. Carregar e descarregar veículos de transporte de 
cargas; 2. Auxiliar pedreiro, encanador, eletricista e 
aplicadores de asfalto; 3. Auxiliar nos serviços de 
capinagem, jardins, podas e extração de árvores; 4. 
Abrir valas; 5. Efetuar limpeza em vias públicas; 6. 
Exercer atividades de trabalho braçal, serviços de 
estrada, limpeza de valetas; 7. Operar bomba de 
combustível para abastecer veículos; 8. Controlar o nível 
de combustível nos tanques; 9. Lavar, limpar e lubrificar 
veículos; 10. Atuar em atividades de manutenção, 
conservação e recuperação do patrimônio público, 
auxiliando mecânicos, eletricistas, pintores, 
encanadores, marceneiros, pedreiros, topógrafos, 
agrimensores e outros; 11. Zelar pela limpeza e 
conservação de ferramentas, equipamentos e 
dependências; 12. Utilizar corretamente os 
equipamentos de proteção individual indicados para 
cada situação; 13. Executar outras tarefas de mesma 
natureza ou nível de complexidade, associadas à sua 
especialidade e grupo ocupacional. 
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6 - DOS REQUISITOS MÍNIMOS 
 
I - São requisitos mínimos para provimento aos Cargos previstos neste Edital, além 
de outros previstos em Legislação específica: 
 
 CARGO REQUISITOS MÍNIMOS 

1.  
 

Assistente Social Ensino Superior no Curso de Assistência Social e 
registro no Conselho da Categoria Profissional - 
CRESS 

2.  
 

Auxiliar 
administrativo 

Ensino Médio 

3.  
 

Educador Infantil Formação em Magistério e ou licenciatura Plena em 
pedagogia. 

4.  
 

Educador Social Ensino Superior no Curso de Pedagogia 

5.  Enfermeiro Ensino Superior no Curso de Enfermagem e registro 
no Conselho da Categoria Profissional -  COREN 

6.  Farmacêutico Ensino Superior no Curso de Farmácia e registro no 
Conselho da Categoria Profissional - CRF 

7.  Fisioterapeuta Ensino Superior no Curso de Fisioterapia e registro 
no Conselho de Classe Profissional – CREFITO 

8.  Nutricionista Ensino Superior no Curso de Nutrição e registro no 
Conselho da Categoria Profissional – CRN 

9.  Professor Formação em Magistério e ou licenciatura Plena em 
pedagogia. 
 

10.  Psicólogo Ensino Superior no Curso de Psicologia e registro 
no Conselho da Categoria Profissional - CRP 

11.  Técnico em 
Enfermagem 

Curso Técnico em Enfermagem à nível pós-médio e 
registro no Conselho da Categoria Profissional 
(quando houver). 

12.  Servente Ser alfabetizado (ser capaz de decodificar sons e 
letras e entender os significados e usos das 
palavras em diferentes contextos. Comprovação 
mediante escolaridade ou declaração de próprio 
punho e/ou interpretação de textos). 

13.  Servente Hospitalar Ser alfabetizado (ser capaz de decodificar sons e 
letras e entender os significados e usos das 
palavras em diferentes contextos. Comprovação 

 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

mediante escolaridade ou declaração de próprio 
punho e/ou interpretação de textos). 

14.  Motorista  13.1 - Se a lotação for no transporte escolar - 
Ensino Fundamental completo, CNH “D”, e Curso de 
coletivo e escolar. 
13.2 – Lotação de transporte de pacientes - Ensino 
Fundamental e CNH “D”; com Carteira Nacional de 
Habilitação na categoria “D”,  Curso Especializado 
para Condutores de Veículos de 
Emergência(CETVE), Curso de Condutor para 
Transporte Coletivo de Passageiros. 
13.3 – Demais lotações - Ensino Fundamental 
completo, CNH “D”. 

15.  Operador de 
máquinas I ( trator) 

Ensino Fundamental e CNH categoria B 

16.  Operário Ser alfabetizado (ser capaz de decodificar sons e 
letras e entender os significados e usos das 
palavras em diferentes contextos. Comprovação 
mediante escolaridade ou declaração de próprio 
punho  
e/ou interpretação de textos). 

 
 
II – A comprovação dos requisitos será exigida no ato da convocação, devendo o 
candidato apresentar os documentos comprobatórios exigidos para cada cargo, 
conforme disposto na tabela de requisitos mínimos deste edital. Além disso, deverá ser 
apresentado laudo de saúde física e mental emitido por profissional médico habilitado ou 
exame admissional, atestando a aptidão para o exercício das funções do cargo para o 
qual foi convocado. 
 
III - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia 
autenticada, podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a 
apresentação da cópia e o original 
 
 
 
7 – DOS TÍTULOS 
 
Será contado em favor do candidato, a seguinte pontuação, considerando os 
critérios de escolaridade, aperfeiçoamento e experiência no cargo ou na área 
respectiva: 
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CRITÉRIO NÍVEL PONTUAÇÃO  
Escolaridade  Pós-graduação com 

aproveitamento na área específica 
do cargo 

05 pontos cada pós, 
limitado a 15 pontos. 

Mestrado com aproveitamento na 
área específica do cargo 

10 pontos cada mestrado, 
limitado a 30 pontos. 

Doutorado com aproveitamento na 
área específica do cargo 

20 pontos cada 
Doutorado, limitado à 40 
pontos. 

Aperfeiçoamento Curso/capacitação na área 
específica do cargo com carga 
horária igual ou superior a 40 
horas realizado à partir de 1º de 
janeiro de 2015 até a data de 
publicação do edital. 

02 pontos cada curso, 
limitado a 10 pontos 

Experiência A pontuação para a experiência na 
área específica do cargo será 
baseada no tempo de serviço 
comprovado entre 1º de julho de 
2015 a data de publicação do 
edital. 

02 pontos por ano, 
limitado à 20 pontos 

 
IV - Independentemente da quantidade de títulos apresentados, a pontuação 
máxima de títulos será de 100 (cem) pontos. 
 
7.1. - CONVOCAÇÃO PARA COMPROVAÇÃO DE TÍTULOS E CONTRATAÇÃO 
 
I – A convocação far-se-á pelo meio mais célere, podendo ser utilizado, a critério 
da autoridade competente, telefone, e-mail, aplicativo de mensagem ou 
convocação pessoal, desde que comprovado sua realização nos autos do 
processo. Esgotando os meios mais céleres de contato com o candidato, a 
convocação far-se-á por edital, publicado no mesmo meio de divulgação do 
processo seletivo. 
 
II - A convocação é composta por 2 (duas) Fases, as quais podem ocorrer 
separadamente ou simultaneamente, sendo estas a Fase I, de comprovação de 
títulos, e a Fase II, de comprovação/contratação, condicionada à existência de 
vaga. A convocação dos candidatos será feita observando-se a ordem de 
classificação final. 
 
 
 

 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
 
 
 
7.2. – FASE I - APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
 
I – Para comprovação dos títulos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) Critério Escolaridade: 
1 – Diploma 
2 – Certificado de conclusão 
3 – Declaração de conclusão do Curso, emitido pela Entidade 
responsável pelo curso. 
b) Critério Aperfeiçoamento: 
1 – Certificado de conclusão;  
2 – Declaração de conclusão do curso. 
c) Critério de experiência: 
1 - Cópia autenticada da carteira de trabalho; 
2 – Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado; 
3 – Cópia do ato de nomeação em cargo público;  
4 - Comprovação de trabalho autônomo, através de alvará de 
licença ou inscrição como microempreendedor ou Empreendedor 
Individual. 

 
II - Os títulos deverão ser apresentados apenas por ocasião da convocação para 
contratação, em duas vias (cópias), uma delas autenticada. A via não autenticada 
será devolvida ao Candidato com o protocolo de recebimento, após conferir que é 
idêntico ao título autenticado, que ficará em poder dos Servidores no local de 
inscrição.  Não é necessário entregar os títulos dentro de envelope. 
 
III - A comprovação dos títulos será exigida no ato da convocação, através de 
diploma ou certificado de conclusão do respectivo curso.  
 
IV - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia 
autenticada, podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a 
apresentação da cópia e o original 
 
V - Não serão considerados como Títulos, outros documentos apresentados, que 
não os expressamente descritos neste Edital. 
 
VI - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia 

autenticada, podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a 
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27. Executar outras atividades inerentes à função; 
28. Incumbir-se de outras tarefas específicas que 

lhe forem atribuídas, de acordo com as normas 
emanadas da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

9. PSICÓLOGO 1. Articular-se com profissionais de Serviço Social, para 
elaboração e execução de programas de assistência e 
apoio a grupos específicos de pessoas; 2. Atender aos 
pacientes da rede municipal de saúde, avaliando-os e 
empregando técnicas psicológicas adequadas, para 
contribuir no processo de tratamento médico; 3. Atuar 
em 4 grandes áreas: Clinica, Organizacional, Escolar e 
Social; 4. Atuar na prevenção e tratamento de problemas 
de origem psicossocial e econômica que interferem na 
saúde, na aprendizagem e no trabalho; 5. Atuar no 
gerenciamento, diagnóstico, planejamento, execução e 
avaliação de programas/projetos comunitários, numa 
perspectiva de trabalho interdisciplinar e intersetorial; 6. 
Diagnosticar e avaliar distúrbios emocionais e mentais e 
de adaptação social, elucidando conflitos e 
acompanhando o paciente durante o processo de 
tratamento ou cura, investigar os fatores inconscientes 
do comportamento individual e grupal.; 7. Elaborar 
pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando 
pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 
sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 
participar das atividades administrativas, de controle e 
apoio referentes à sua área de atuação; 8. Emitir 
pareceres parciais e/ou conclusivos sobre assuntos 
relacionados à área; 9. Estudar, pesquisar e avaliar o 
desenvolvimento emocional e os processos mentais e 
sociais de indivíduos, grupos e instituições, com a 
finalidade de análise, tratamento, orientação e 
educação; 10. Identificar a existência de possíveis 
problemas na área da psicomotricidade e distúrbios 
sensoriais ou neuropsicológicos, aplicando e 
interpretando testes e outros reativos psicológicos, para 
aconselhar o tratamento adequado e a forma de resolver 
as dificuldades ou encaminhar o indivíduo para 
tratamento com outros especialistas; 11. Participar em 
eventos, seminários, conferências e cursos para 
aperfeiçoamento e atualização na área social; 12. 
Prestar orientação psicológica aos professores da rede 
de ensino e das creches municipais, auxiliando na 
solução de problemas de ordem psicológica surgidos 
com alunos; 13. Proceder ou providenciar a aplicação de 
técnicas psicológicas adequadas nos casos de 
dificuldades escolar, familiar ou de outra natureza, 
baseando-se em conhecimentos sobre a psicologia da 
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7.2. – FASE I - APRESENTAÇÃO DOS TÍTULOS 
 
 
I – Para comprovação dos títulos, serão aceitos os seguintes documentos: 

a) Critério Escolaridade: 
1 – Diploma 
2 – Certificado de conclusão 
3 – Declaração de conclusão do Curso, emitido pela Entidade 
responsável pelo curso. 
b) Critério Aperfeiçoamento: 
1 – Certificado de conclusão;  
2 – Declaração de conclusão do curso. 
c) Critério de experiência: 
1 - Cópia autenticada da carteira de trabalho; 
2 – Cópia do Contrato de trabalho, devidamente formalizado; 
3 – Cópia do ato de nomeação em cargo público;  
4 - Comprovação de trabalho autônomo, através de alvará de 
licença ou inscrição como microempreendedor ou Empreendedor 
Individual. 

 
II - Os títulos deverão ser apresentados apenas por ocasião da convocação para 
contratação, em duas vias (cópias), uma delas autenticada. A via não autenticada 
será devolvida ao Candidato com o protocolo de recebimento, após conferir que é 
idêntico ao título autenticado, que ficará em poder dos Servidores no local de 
inscrição.  Não é necessário entregar os títulos dentro de envelope. 
 
III - A comprovação dos títulos será exigida no ato da convocação, através de 
diploma ou certificado de conclusão do respectivo curso.  
 
IV - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia 
autenticada, podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a 
apresentação da cópia e o original 
 
V - Não serão considerados como Títulos, outros documentos apresentados, que 
não os expressamente descritos neste Edital. 
 
VI - Os documentos deverão ser apresentados através de original ou cópia 

autenticada, podendo a autenticação ser realizada por Servidor Público, mediante a 
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apresentação da cópia e o original. 

VII - O certificado apresentado deve conter o nome do participante, a carga horária 

total, o conteúdo programático e a assinatura da instituição ou responsável pela 

certificação. 

VIII - Serão aceitos apenas cursos realizados à partir de 1o de janeiro de 2015 até a  

data de publicação do edital. 

IX - O conteúdo do curso deve estar diretamente relacionado às atribuições 

X - Para fins de comprovação de tempo de serviço, a fração igual ou superior à 06 

(seis) meses será considerado ano completo; 

XI - o tempo trabalhado em mais de um emprego/cargo no mesmo período será 

considerado uma única vez e, caso o candidato venha a informar, o tempo paralelo 

será desconsiderado. 

 
7.3. – FASE II – DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 
I - Os candidatos serão convocados por ordem de classificação, para comprovação 
dos títulos e das condições de habilitação.  
 
II - Quando a convocação ocorrer simultaneamente para comprovação de 
documentos e contratação, o candidato deverá apresentar os documentos 
especificados no item 7.2 deste Edital, incluindo laudo de saúde física e mental 
emitido por profissional médico habilitado ou exame admissional, conforme exigido 
para a função. 
 
III – Para comprovação das condições de habilitação, poderá, de acordo com cada 
caso, ser exigido documentos que comprove: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado;  
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos);  
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função;  
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais;  
e) Estar em dia com as obrigações militares;  
f) Estar no gozo dos direitos políticos;   
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando 

do sexo masculino;    
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 

comprovado através de exame admissional;   

 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante;   

j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso 
XVI do artigo 37 da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 
da Constituição do Estado do Paraná;   

k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do 
serviço público nos últimos 05 (cinco) anos;   

l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia;  
m) CPF e fotocópia;  
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia;  
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias;  
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;   
q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da 

última eleição ou a justificativa da ausência;   
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;  
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe 

quando houver;  
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 

couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente;  
v) Atestado de sanidade mental;  
w) Declaração de não ter sofreu no exercício de função pública, penalidade 

decorrente de processo administrativo disciplinar;  
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 

Distribuidor do Fórum;  
y) Comprovante de residência;  
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 

público nos últimos 05 (cinco) anos; 
aa) Laudo de saúde física e mental emitido por profissional médico habilitado 

ou exame admissional, atestando a aptidão para o exercício das funções 
do cargo para o qual foi convocado. 
 

IV - O Candidato convocado que não comprovar os títulos ou as condições de 
habilitação ou não providenciar os exames admissionais e outras comprovações 
exigidas no ato da convocação, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias a contar 
da ciência da convocação, será desclassificado do certame. 
 
8 – DO JULGAMENTO 
O julgamento será realizado pela Comissão Especial de Processo Seletivo (CEPS), 
designada por Decreto Municipal. 
 

 
 
 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 
9 – DA CLASSIFICAÇÃO 
Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da nota final 
obtida através do total de pontos em cada critério. 
 
10 – DOS CRITÉRIO DE DESEMPATE 
I - Na hipótese de igualdade no total de pontos entre os aprovados, o desempate 
de notas processar-se-á com os seguintes critérios: 
a) Para TODOS os cargos, em que houver candidatos com idade igual ou superior 
a 60 (sessenta) anos, em conformidade com o art. 27, parágrafo único, da Lei 
10741/2003 - Estatuto do Idoso, será utilizado o critério da maior idade.  
b) Persistindo o empate, terá preferência o candidato que tiver  
c) maior nota no critério escolaridade, quando houver; 
d) maior nota no critério experiência; 
e) maior nota no critério aperfeiçoamento; 
f) maior idade, considerando ano, mês, e dia de nascimento. 
 
 
11 – DOS RECURSOS 
I - O candidato poderá impugnar o presente edital ou apresentar recurso em 
relação à qualquer decisão proferida, observadas as seguintes regras: 

a) Somente serão aceitas as impugnações e os recursos formulados por escrito 
devidamente justificados e fundamentados. 

b) Recursos ou pedidos de revisões fora do prazo serão desconsiderados. 
c) O resultado do julgamento dos recursos será publicado em extrato. 

 
 
12 - DA RESERVA ESPECIAL 
I - Havendo contratações em número superior ao previsto neste Edital, 
especificamente, em número igual ou superior a 20 (vinte) Candidatos em cada 
Cargo, será assegurado, nas vagas abertas para o respectivo cargo, 5% (cinco por 
cento) das vagas como reserva especial para os Candidatos portadores de 
deficiência física, ressalvado os demais requisitos deste Edital, que se aplica em 
igualdade de condição aos portadores deste benefício. 
II - Antes da nomeação, o Candidato portador de deficiência física será submetido 
a perícia médica, para verificação da compatibilidade de sua deficiência com o 
exercício das atividades do cargo. 
III - A perícia médica será realizada pela Junta Médica oficial do Município ou 
Médico do Trabalho, devendo o laudo ser emitido no prazo de até 05 dias úteis, 
contados da data do respectivo exame. 
IV - Caso a Junta Médica ou Médico do Trabalho conclua pela inaptidão do 
candidato, será constituída de ofício, no prazo de até 30 dias, equipe médica para 
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nova perícia, da qual participará um médico especialista na deficiência de que é 
portador o candidato e um Médico indicado pelo candidato. 
V - A equipe médica deverá apresentar conclusão da avaliação no prazo de 05 dias 
úteis contados da realização do exame. 
 
 
13 – FIM DE LISTA 
I - Perderá a colocação original de classificação e será remetido para o fim da 
respectiva lista de classificados, o candidato que: 
II - não compareça ao local, data e horário estabelecidos para a Fase I e/ou Fase II; 
III - não apresente os documentos exigidos e descritos neste edital, no prazo e 
forma determinado; 
IV - apresente documentos em desacordo com as informações constantes no 
comprovante de inscrição ou com as demais exigências deste Edital, exceto 
comprovante de escolaridade, que resultará em exclusão do candidato; 
V - não manifeste interesse nas aulas ou funções ofertadas; 
VI - esteja impossibilitado de assumir as aulas/funções ofertadas por motivos de 
ordem pessoal; 
VII - esteja, na data da convocação para comprovação de escolaridade obrigatória, 
com contrato ainda vigente por força de lei (Gestante e Comunicação de Acidente 
de Trabalho – CAT), decorrente de Edital de PSS anterior; 
 
13.1. O candidato remetido para fim de lista poderá, conforme necessidade do 
Município, ser reconvocado uma única vez, após todos os demais classificados da 
respectiva lista terem sido convocados. Para contratação dos candidatos em fim de 
lista, será utilizada a ordem de classificação final. 
 
14 - DESISTÊNCIA 
I - Será considerado desistente de todas as inscrições do Processo Seletivo, o 
candidato que: 
a - não comparecer na data de início de vigência do contrato; 
b - assinar Termo de Desistência de Contrato. 
c - tiver configurado, no momento da contratação, o acúmulo ilegal de cargos; 
d - tiver comprovada ilegalidade nos documentos apresentados, ou apresentar 
declaração falsa ou inexata; 
e - esteja aposentado, na condição de readaptado definitivo ou por invalidez, em 
cargo ou função equivalente à pretendida 
 
 
15 - EXCLUSÃO DO CANDIDATO 
 
I - Será excluído do Processo Seletivo Simplificado o candidato que: 
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a) não comprove a escolaridade mínima exigida em cada etapa; 
b) Prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa;  
c) Não cumprir as determinações deste edital;  
d) Utilizar-se de processos ilícitos para a realização de qualquer etapa do certame; 
e) Não entregar ou não atender aos documentos exigidos para a contratação no 
prazo estipulado;  
f) Não comparecer às convocações ou não atender aos prazos estipulados neste 
edital;  
g) Não comprovar os requisitos básicos exigidos neste edital;  
h) Não atender às determinações regulamentares da Comissão Especial de 
Processo Seletivo (CEPS). 
II - A exclusão do candidato, em qualquer das situações previstas neste item, será 
fundamentada e formalizada em documento próprio, assegurando-se o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, o regime da 
Consolidação das leis do trabalho. 
II - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas 
durante a vigência da contratação. 
III - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 02 (dois) anos, a 
contar da data de publicação do ato de homologação do resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por 
igual período. 
IV – Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município e no site oficial do Município. 
V - Não serão fornecidas a terceiros informações e documentos pessoais de 
candidatos, em atenção ao disposto no art. 31, da Lei Federal n.º 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 
VI – Não será cobrada taxa de inscrição para o presente certame. 
VII - Os candidatos aprovados em Processos Seletivos Simplificados (PSS) 
anteriores ainda vigentes terão prioridade na convocação para as vagas que 
porventura permaneçam em aberto, respeitando-se a ordem de classificação e o 
prazo de validade do certame anterior. Somente após o esgotamento da lista de 
classificados dos PSS anteriores é que serão convocados os aprovados neste 
edital para o preenchimento das mesmas funções. 
VIII - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo 
Seletivo (CEPS). 
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Diamante do Norte (PR), 13 de março de 2025 
 
 
 
 
 
 

Severino Justi 
Presidente da CEPS 
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Diamante do Norte (PR), 13 de março de 2025 
 
 
 
 
 
 

Severino Justi 
Presidente da CEPS 
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a) não comprove a escolaridade mínima exigida em cada etapa; 
b) Prestar, em qualquer documento, declaração falsa ou inexata, assegurado o 
direito ao contraditório e à ampla defesa;  
c) Não cumprir as determinações deste edital;  
d) Utilizar-se de processos ilícitos para a realização de qualquer etapa do certame; 
e) Não entregar ou não atender aos documentos exigidos para a contratação no 
prazo estipulado;  
f) Não comparecer às convocações ou não atender aos prazos estipulados neste 
edital;  
g) Não comprovar os requisitos básicos exigidos neste edital;  
h) Não atender às determinações regulamentares da Comissão Especial de 
Processo Seletivo (CEPS). 
II - A exclusão do candidato, em qualquer das situações previstas neste item, será 
fundamentada e formalizada em documento próprio, assegurando-se o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 
 
 
16 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
I - Aplica-se ao pessoal contratado nos termos deste Edital, o regime da 
Consolidação das leis do trabalho. 
II - O pessoal contratado nos termos deste Edital fica vinculado obrigatoriamente ao 
Regime Geral de Previdência Social, cujas contribuições devem ser recolhidas 
durante a vigência da contratação. 
III - O prazo de validade do presente Edital esgotar-se-á em 02 (dois) anos, a 
contar da data de publicação do ato de homologação do resultado final do 
Processo Seletivo Simplificado, podendo vir a ser prorrogado uma única vez, por 
igual período. 
IV – Todos os avisos referentes ao presente Edital serão publicados no Órgão de 
Imprensa Oficial do Município e no site oficial do Município. 
V - Não serão fornecidas a terceiros informações e documentos pessoais de 
candidatos, em atenção ao disposto no art. 31, da Lei Federal n.º 12.527, de 18 de 
novembro de 2011. 
VI – Não será cobrada taxa de inscrição para o presente certame. 
VII - Os candidatos aprovados em Processos Seletivos Simplificados (PSS) 
anteriores ainda vigentes terão prioridade na convocação para as vagas que 
porventura permaneçam em aberto, respeitando-se a ordem de classificação e o 
prazo de validade do certame anterior. Somente após o esgotamento da lista de 
classificados dos PSS anteriores é que serão convocados os aprovados neste 
edital para o preenchimento das mesmas funções. 
VIII - Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Especial de Processo 
Seletivo (CEPS). 
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CONVÊNIO Nº 01/2025 QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE NOVA 
ALIANÇA DO IVAÍ E O CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE COM 
VISTAS A OPERACIONALIZAÇÃO DAS AÇÕES DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 
DO SUS NO MUNICÍPIO. 
 
Por este instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Nova Aliança do Ivaí, pessoa 
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ n.º 76.413.061/0001-42, com sede à Rua Av. 
Francisco Pires de Lemos, 410 nesta cidade de Nova Aliança do Ivaí - Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal Sr. Ulisses de Souza, portador da cédula de identidade 
RG n.º 4713117-0 PR e do CPF n.º 772.930.969-68 , residente e domiciliado em Nova Aliança 
do Ivaí-PR, na Travessa Domingos Gonzales, n 130 -centro, CEP: 87.790-205, e de outro lado 
o CONSÓRCIO INTERGESTORES PARANÁ SAÚDE, CNPJ nº 03.273.207/0001-28, 
doravante simplesmente CONSÓRCIO, neste ato representado pelo seu Presidente Marcelo 
José Bernardeli Palhares, portador da Cédula de Identidade/RG nº 7.789.283-4 SSP-PR, 
do CPF nº 031.836.199-03, residente e domiciliado na Rua Coronel Cecílio Rocha, 702, em 
Jacarezinho (PR) – CEP 86400-000, com base no previsto no artigo 19º, inciso III, do estatuto 
do Consórcio, e nas Leis nºs 8.080/90 e 8.142/90, firmam o presente Convênio de acordo 
com os termos e condições a seguir estabelecidos: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO - O presente Termo tem por objetivo operacionalizar 
ações de Assistência Farmacêutica, através da aquisição e distribuição de medicamentos 
essenciais, à população usuária do SUS (Sistema Único de Saúde). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: DO COMPROMISSO DAS PARTES - Comprometem-se os signatários: 
 
I – PREFEITURA MUNICIPAL: 
 
a) repassar ao Consórcio, recursos financeiros no valor R$ 88.000,00 (oitenta e oito mil 
reais) em R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais ) as quais deverão ser depositadas em conta 
corrente específica do Banco do Brasil, até o dia 05 dos meses de março, junho, setembro e 
dezembro/2025, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
b) estruturar a Assistência Farmacêutica no município; 
 
c) garantir que a dispensação Farmacêutica seja realizada sob responsabilidade técnica do 
Profissional Farmacêutico; 
 
d) manter dados consistentes sobre o consumo de medicamentos e demanda (atendida e 
não atendida) de cada produto; 
 
e) efetuar a programação de medicamentos utilizando-se do perfil epidemiológico, consumo 
histórico e oferta de serviços; 
 
f) quantificar os medicamentos definindo um ponto de reposição, considerando o Consumo 
Médio Mensal e o tempo médio para aquisição/ressuprimento; 
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g) monitorar a qualidade dos medicamentos recebidos, subsidiando a Diretoria do 
Consórcio, para que esta reavalie os requisitos de qualidade para aquisição e proceda a 
validação de fornecedores; 
 
h) receber, armazenar e distribuir, adequadamente os medicamentos; 
 
i) organizar a distribuição dos medicamentos, exclusivamente na rede SUS, garantindo 
prescrição e utilização adequada dos mesmos; 
 
j) promover o uso racional dos medicamentos junto à população, aos prescritores e aos 
dispensadores; 
 
k) disponibilizar e capacitar os recursos humanos em saúde, necessários a uma Assistência 
Farmacêutica de qualidade. 
 
II - AO CONSÓRCIO: 
 
a) seguir o elenco proposto na pactuação aprovada pela Comissão Intergestores Bipartite e 
Conselho Estadual de Saúde, integrantes da Relação de Medicamentos Essenciais para a 
Atenção Básica e constantes do Plano Estadual de Assistência Farmacêutica Básica;  
 
b) adquirir os medicamentos de acordo com a programação do município, elaborada com o 
recurso financeiro disponível, conforme plano de aplicação em anexo; 
 
c) incentivar os municípios a participarem da formulação da Política de Assistência 
Farmacêutica do Estado e a organizarem sua estrutura no município; 
 
d) manter um sistema de comunicação com os municípios, para que esses obtenham 
informações atualizadas das programações, aquisições e movimentação financeira de seus 
recursos; 
 
e) manter o cronograma de programação e aquisição, tentando evitar a descontinuidade no 
fornecimento; 
 
f) efetuar as aquisições de medicamentos dentro de requisitos técnicos, legais e de 
qualidade, estabelecidos para esses produtos; 
 
g) monitorar as entregas dos produtos até o seu destino final, intermediando possíveis 
transtornos durante seu percurso; 
 
h) intermediar junto ao Fornecedor, a substituição dos produtos, quando comprovado 
desvio da qualidade originada no processo de fabricação ou transporte. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: DOS RECURSOS - O valor referente ao recurso financeiro destinado 
à execução do presente convênio correrá à conta da Dotação Orçamentária n.º 
10.302.0008.2054, elemento de despesa – 33.71.70.00.00, Fonte: 00303. 
CLÁUSULA QUARTA: DO ACOMPANHAMENTO – O acompanhamento do presente convênio 
será realizado a cada período vigência, com base em avaliações do cumprimento de seu 
objeto. 
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CLÁUSULA QUINTA: DA DENÚNCIA E RESCISÃO – O presente termo de convênio poderá ser 
rescindido sem comunicação prévia, caso ocorra descumprimento das obrigações ora 
estipuladas, sujeitando-se a parte inadimplente a eventuais perdas e danos, respondendo 
ainda por todo e qualquer ônus decorrente de procedimentos judiciais que se fizerem 
necessários podendo, entretanto, ser resolvido por mútuo consenso, com antecedência 
mínima de 90 (noventa) dias. 
 
CLÁUSULA SEXTA – Ficam sem efeito quaisquer disposições estabelecidas em convênios ou 
consequentes termos aditivos, anteriores ao presente, que contrariem direta ou 
indiretamente o disposto nas cláusulas deste Instrumento. 
 
CLAUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA - Este Termo de Convênio entrará em vigor a partir da 
data de sua assinatura e terá vigência até 31 de dezembro de 2025. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DAS ALTERAÇÕES - Quaisquer alterações dos termos e condições do 
presente convênio deverão ser objeto de termos aditivos firmados a qualquer tempo e farão 
parte integrante, para todos os efeitos e direitos. 
 
CLÁUSULA NONA: DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Curitiba para dirimir 
as dúvidas fundadas neste Instrumento e que não puderem ser resolvidas de comum 
acordo. E assim por estarem de pleno acordo e ajustados depois de lido e achado conforme, 
o presente Instrumento vai, a seguir, assinado em 03 (três) vias pelos representantes dos 
respectivos signatários na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo firmadas, para 
publicação e execução. 
 
Nova Aliança do Ivaí-PR, 13 de Março de 2025 
 
 
 
 
 
PREFEITO MUNICIPAL                                            PRESIDENTE DO CONSELHO  
ULISSES DE SOUZA                                                          DELIBERATIVO DO CONSÓRCIO 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ/PR

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025

PROCESSO LICITATÓRIO 009/2025

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Após constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(a) PREFEITO MUNICIPAL, HOMOLOGA nos termos do Inciso IV do Art. 71 da Lei nº
14.133/2021, o resultado do procedimento licitatório em epígrafe, cujo objeto é: CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA INTEGRADORA DE ESTÁGIOS, PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO, PARA ESTUDANTE REGULARMENTE MATRICULADO, COM
FREQUÊNCIA EFETIVA EM INSTITUIÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, ENSINO MÉDIO, EDUCAÇÃO ESPECIAL E EDUCAÇÃO DE
JOVENS E ADULTOS, COM REMUNERAÇÃO EM PERCENTUAL PROPORCIONAL AO NÚMERO E VALORES DAS BOLSAS AUXÍLIO, A FIM DE ATENDER ÀS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, em conformidade com a Lei nº 11.788/2008 e
Deliberação nº 02/09 do Conselho Estadual de Educação-PR, Lei Municipal nº 1688/2005

Fornecedor : RECRUTAMENTO E SELECAO BRASIL LTDA - 46.730.873/0001-50

Lote Quant. Un Marca Modelo
Unitário

Adjudicado Total Adjudicado
Unitário
Orçado Total Orçado

1 1,00 SERVIÇO 2,00 % 2,00 % 4,30 % 4,30 %

Descrição: Contratação de agência integradora de estágios, para prestação de serviço de operacionalização e integração de programas de estágio, sendo:
53 bolsas para estágio - 06 horas - nível superior; 5 bolsas para estágio - 06 horas - nível técnico e médio regular; 4 bolsas para estágio - 04 horas -
educação especial; Conforme valores unitários descritos no termo de referência.

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus jurídicos e legais efeitos.

Alto Paraná-PR , 14 de Março de 2025

CLAUDEMIR JOIA PEREIRA
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 0101/2025 
 

SÚMULA: “Concede Afastamento por Motivo de 
Licença Maternidade”. 

 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN Prefeito do Município de 
Mirador, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e em 
especial a Municipal nº. 0621/2023, de 17 de agosto de 2023, que dispõe sobre o 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mirador, Estado do Paraná e dá outras 
providências. 

 
RESOLVE 

 
Art. 1º. – Conceder afastamento das atividades por motivo de Licença Maternidade, para 
a Servidora efetiva Senhora ARIANA ALVES DA COSTA, matrícula Nº 567, no período de 
05 de março de 2025 à 03 de julho de 2025, em conformidade com a Certidão de 
Nascimento arquivada nesta Divisão de Recursos Humanos, sendo o retorno às atividades 
funcionais em 04 de julho de 2025. 
 
Art. 4º. – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e revogando as 
disposições em contrário. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE; 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de março de 2025.  
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito Municipal 
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Extrato de Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 010/2025-RH 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 036/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Marcela Fernanda Seno Galani 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 17/03/2025 
Data Final do Contrato: 03/05/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 2.204,71 (dois mil, duzentos e quatro reais e setenta e um centavos) mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 037/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Paola Rodrigues da Silva 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 17/03/2025 
Data Final do Contrato: 16/06/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 2.204,71 (dois mil, duzentos e quatro reais e setenta e um centavos) mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 038/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Rany da Silva Rios 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 17/03/2025 
Data Final do Contrato: 31/07/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 2.204,71 (dois mil, duzentos e quatro reais e setenta e um centavos) mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 039/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Alice Harumi Sakurai Ferreira 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
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Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 17/03/2025 
Data Final do Contrato: 04/05/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 2.204,71 (dois mil, duzentos e quatro reais e setenta e um centavos) mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 040/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Barbara Mulatti Azevedo 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 17/03/2025 
Data Final do Contrato: 04/05/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 3.674,57 (três mil, seiscentos e setenta e quatro reais e cinquenta e sete centavos) 
mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
Contrato de Trabalho Por Tempo Determinado nº 041/2025-RH 
Empregador: Município de Alto Paraná-PR. 
Empregado(a): Rosilene Matolla da Silva Rodrigues 
Emprego Público: Professor  
Carga Horária: 20 (vinte) horas semanais 
Prazo de Validade do PSS: 24/11/2024 à 24/11/2025  
Previsão de Prorrogação do PSS: A critério da administração por igual período e uma única vez 
Data de Início do Contrato: 17/03/2025 
Data Final do Contrato: 31/07/2025 
Salário Contratual Inicial: R$ 2.204,71 (dois mil, duzentos e quatro reais e setenta e um centavos) mensais 
Regime Previdenciário: Celetista 
 
 
Alto Paraná-PR., 13 de março de 2025. 

 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito  
18º Gestão Administrativa 
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IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WCO v:2015.04

Identificador: WCO561204-215-DUFQQWYKEAWGEJ-0 - Emitido por: KEMILY ANDRESSA DOS SANTOS 13/03/2025 09:57:44 -03:00

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Dispensa Eletrônica
Nº 3/2025

Processo Administrativo: 12/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 5/2024.

Homologa

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto da Dispensa Eletrônica nº.
3/2025, o(s) participante(s):

Cotação dos Lotes
15156 - MDL COMERCIO DE GAS LTDA
Lote Qtde Valor Unitário Desconto(%)

Tabela Anp
LOTE 1 - AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), COMPOSIÇÃO BÁSICA
PROPANO E BUTANO - GÁS DE COZINHA - BOTIJÃO 13KG (UNIDADES DE
PARANAVAÍ/PR)

1 R$3437,12 0,38%

Vencedores dos Lotes
15156 - MDL COMERCIO DE GAS LTDA
Lote Qtde Valor Unitário Desconto(%)
LOTE 1 - AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP), COMPOSIÇÃO BÁSICA
PROPANO E BUTANO - GÁS DE COZINHA - BOTIJÃO 13KG (UNIDADES DE
PARANAVAÍ/PR)

1 R$3437,12 0,38%

Dos recursos orçamentários:

6 - 00.000.0000.3339030040000000000.00000000 - Gás e outros materiais engarrafados

22 - 00.000.0000.3339030040000000000.00000000 - Gás e outros materiais engarrafados

___________________________________
DIREÇÃO GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 12 de março de 2025.
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DIREÇÃO GERAL
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PREFEITURA DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 006/2025 
Pregão Eletrônico nº 004/2025 
 
PARTES: CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
                 CONTRATADA: RECRUTAMENTO E SELEÇÃO BRASIL LTDA (CNPJ: 46.730.873/0001-
50) 
 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE AGÊNCIA INTEGRADORA DE ESTÁGIOS, PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE OPERACIONALIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE PROGRAMAS DE ESTÁGIO, PARA 
ESTUDANTE REGULARMENTE MATRICULADO, COM FREQUÊNCIA EFETIVA EM INSTITUIÇÕES 
DE NÍVEL SUPERIOR, EDUCAÇÃO PROFISSIONAL, ENSINO MÉDIO, EDUCAÇÃO ESPECIAL E 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS, COM REMUNERAÇÃO EM PERCENTUAL PROPORCIONAL 
AO NÚMERO E VALORES DAS BOLSAS AUXÍLIO, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DAS 
DIVERSAS ÁREAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, em 
conformidade com a Lei nº 11.788/2008 e Deliberação nº 02/09 do Conselho Estadual de Educação-
PR, Lei Municipal nº 1688/2005, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 638.316,00 (seiscentos e trinta e oito mil e trezentos e dezesseis reais). 
 
DOTAÇÃO ORÇAM.: 3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

                          3.3.90.39.79.00 – Serviço Apoio Administrativo, Técnico e Operacional 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses, contados da publicação no Portal Nacional de Compras 
Públicas – PNCP. 
  
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, contados da publicação no Portal Nacional de Compras Públicas – 
PNCP. 
 
DATA DA ASSINATURA: 14/03/2025 
 
FORO: Comarca de Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Alto Paraná, em 14 de março de 2025. 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
Prefeito Municipal 
 



Edição - 19.742PUBLICAÇÃO LEGAL
17Paranavaí, 15 a 17 de Março de 2025diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050



Edição - 19.742PUBLICAÇÃO LEGAL
18 Paranavaí, 15 a 17 de Março de 2025 diariodonoroestepr           Diário do Noroeste           diariodonoroeste.com.br           44 99177-4050

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

1 
 

Edital de Convocação nº 021, de 13 de março de 2025 
 
Modalidade: Concurso Público 
 
Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público Municipal, de 
acordo com os Editais de Concurso Público nº 007/2022 e nº 011/2023, ambos publicados no 
Jornal Diário do Noroeste. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o resultado final do Processo 
de Concurso Público Municipal, homologado pelo Decreto nº 018/2023 e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 146/2025 da secretaria municipal de saúde em virtude da 
exoneração a pedido conforme Decreto nº 024/2025 de 01 (um) agente saúde 40h e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 147/2025 da secretaria municipal de saúde e justificativas 
anexas ao mesmo para contratação de 04 (quatro) agentes saúde 40h e; 
 
Em atendimento ao Ofício nº 059/2025 da secretaria geral da administração em virtude da 
exoneração a pedido conforme Decreto nº 010/2025 de 01 (um) auxiliar administrativo 40h. 
 
Em atendimento ao Ofício nº 003/2025 da secretaria municipal de educação e desistência da 
72º (septuagésima segunda) colocada no cargo de professor 20h e; 
 
Resolve: 
 
Art. 1º Convocar os(a) candidatos(a) aprovados(a) no Processo de Concurso Público 
Municipal, aberto pelo Edital de Concurso Público nº 007/2022, publicado no jornal Diário 
do Noroeste nº 19.170, do dia 25-11-2022, páginas nº 11 à 14, e Edital de Resultado Final nº 
011/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.234, do dia 01-03-2023, páginas nº 
15 à 18, cujo o resultado final foi homologado pelo Decreto nº 018/2023, publicado no jornal 
Diário do Noroeste nº 19.238 do dia 07-03-2023, pág. nº 18 e em cumprimento ao Mandado 
de Segurança Cível do Processo nº 0000124-96.2024.8.16.0041, como segue: 
 
Cargo Público: Agente Saúde 40 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
7º 622869 Rafaela Paglia Guimaraes 30/09/1994 
8º 622742 Lucilene Soares dos Santos 21/08/1983 
9º 633404 Luciana de Fatima Aparecida da Rocha 12/05/1986  
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10º 631000 Matheus Fernando Oliveira Rodrigues 16/03/1998 
11º 622416 Geovana Baptistelli Ramos 29/08/1999 

 
Cargo Público: Auxiliar Administrativo 40 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
37º 632731 Daniela Soave 09/09/1982 

 
Cargo Público: Professor 20 horas semanais 
Classificação Nº 

Inscrição 
Nome Data de 

Nascimento 
73º 624302 Adeliana de Jesus Paulo 09/12/1984 

 
Art. 2º Os(a) candidatos(a) deverão comparecerem no Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, nos seguintes horários: das 
8h:00m às 11h:30m e das 13h:00m às 17h:30m (dias úteis), munidos(a) dos seguintes 
documentos: 
 

a) 01 (uma) foto 3x4 atual; 
b) cópia da certidão de registro civil (nascimento ou casamento); 
c) cópia da cédula de identidade civil RG; 
d) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF; 
e) cópia do título de eleitor; 
f) cópia do comprovante da última eleição; 
g) cópia da carteira de trabalho e previdência social CTPS, (páginas com número, série, 

foto, qualificação civil e contratos de trabalho registrados (se houver); 
h) cópia da reservista militar (se homem); 
i) cópia do cadastro PIS/PASEP (se houver); 
j) cópia da carteira de tipo sanguíneo e fator RH;  
k) cópia do comprovante de residência atual; 
l) cópia do cartão de cadastro de pessoa física CPF dos dependentes (cônjuge, filhos(a) 

(se houver); 
m) cópia da certidão de nascimento dos(a) filhos(a) menores de 14 (quatorze) anos (se 

houver); 
n) cópia da carteira de vacinação dos(a) filhos(a) com até 05 (cinco) anos de idade (se 

houver); 
o) cópia do comprovante de matrícula dos(a) filhos(a) com idade de 05 (cinco) a 14 

(quatorze) anos de idade (se houver); 
p) cópia do diploma de conclusão do ensino médio para os cargos de agente saúde 40h e 

auxiliar administrativo 40h; 
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q) cópia do diploma de conclusão de ensino superior de licenciatura plena em 
pedagogia ou licenciatura na área da educação acompanhada de magistério na 
modalidade normal ou curso normal superior para o cargo de professor 20h; 

r) certidão negativa de antecedentes criminais, da Justiça Estadual (Forum da 
Comarca), em que os(a) candidatos(a) residam ou residiram nos últimos 05 (cinco) 
anos, impressa a partir da data de publicação do Edital de Convocação, em caso de 
certidão positiva, apresentar anexa a certidão explicativa expedida para análise da 
administração (documento original); 

s) certidão negativa de antecedentes criminais da Justiça Federal, disponível no 
endereço eletrônico: https://www.cjf.jus.br/cjf/certidao-negativa (documento 
original); 

t) declaração assinada pelos(a) candidatos(a) de que não tenham sido demitidos(a) em 
consequência de aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, 
Distrital ou Municipal, nos últimos 05 (cinco) anos, nem perderam o cargo em razão 
de ordem judicial tramitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento (modelo 
anexo I); 

u) declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 
disciplina a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, XVI e suas emendas 
(modelo anexo II); 

v) declaração expressa dos(a) candidatos(a) relacionando todos os Municípios e os seus 
respectivos Estados que residiram nos últimos 05 (cinco) anos (modelo anexo III);  

w) em caso de acumulação legal de empregos ou cargo público, art. 37 da Constituição 
Federal, os(a) candidatos(a) deverão apresentar declaração do órgão ou entidade em 
que acumule cargo, contendo as seguintes informações atualizadas, ítem 1 a 5 abaixo 
(modelo anexo IV): 
w1. regime do vínculo: celetista ou estatutário etc; 
w2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
w3. carga horária do outro vinculo; 
w4. horário de trabalho do outro vinculo; 
w5. remuneração do outro vinculo.    

x) declaração de bens e valores atualizada (modelo anexo V), ou Declaração de Ajuste 
Anual do Imposto de Renda 2024, ano base 2023; 

y) número da agência, conta corrente ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil 
S/A;  

z) atestado de saúde admissional fornecido por médico do trabalho credenciado pelo 
município de Alto Paraná-PR., ou empresa contratada de medicina do trabalho, 
acompanhado de exames complementares, conforme a natureza do cargo, em que 
ateste a aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo; 
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§ 1º Em conformidade com o ítem 2.3.12, do Edital de Concurso Público nº 007/2022, as 
cópias de documentos solicitados no caput deste artigo, somente serão aceitas se estiverem 
acompanhadas do original, ou se estiverem autenticadas por órgão competente com fé 
pública.  
 
§ 2º Em relação ao documento solicitado na letra “z” atestado de saúde admissional, fica a 
cargo do município fazer o agendamento em dia, local e horário para a realização do 
atendimento (consulta, etc) e comunicar os(a) candidatos(a). 
 
§ 3º Em relação ao documento solicitado na letra “y” número da agência, conta corrente 
ou conta salário (ativas) junto ao Banco do Brasil S/A, caso os(a) candidatos(a) NÃO 
possuam conta corrente/salário junto ao Banco do Brasil S/A., os(a) mesmos(a) deverão 
retirar junto ao departamento de recursos humanos do município, a DECLARAÇÃO DE 
ADMISSÃO para apresentação junto a instituição bancária para abertura de conta. 
 
Art. 3º Fica fixado o prazo de 10 (dez) dias úteis a partir da data de publicação deste Edital, 
para o comparecimento dos(a) candidatos(a) junto ao departamento de recursos humanos do 
município Alto Paraná, Estado do Paraná, para apresentação da documentação exigida no art. 
2º, letras de “a” a “y”, sendo que o não comparecimento neste prazo significará desistência, 
conforme o disposto no art. 19, § 2º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico 
Estatutário dos Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná. 
 
Parágrafo único. Os(a) candidatos(a) aprovados(a) e convocados(a) no art. 1º deste Edital, 
caso desistam da nomeação, os(a) mesmos(a) se optarem por escrito dentro do prazo 
estipulado no caput deste artigo, serão reclassificados(a) na última posição da lista de 
classificação, podendo serem novamente convocados(a) após esgotada a listagem de 
candidatos(a) para o referido cargo, dentro do prazo de validade do concurso, conforme o 
disposto no art. 19, § 3º, da Lei Municipal nº 3.529/2022, Regime Jurídico Estatutário dos 
Servidores Públicos dos Poderes Executivo e Legislativo do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná. 
 
Art. 4º O presente Edital entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
Alto Paraná-PR, 13 de março de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Edital de Convocação nº 021/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO DEMISSÃO 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, declaro não ter sido(a) demitido(a) em consequência de 

aplicação de pena disciplinar do serviço público Federal, Estadual, Distrital ou Municipal, 

nos últimos 05 (cinco) anos, nem perder o cargo em razão de ordem judicial tramitada em 

julgado a ser cumprida ou em cumprimento. 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo II – Edital de Convocação nº 021/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE NÃO ACÚMULO DE PROVENTOS E CARGOS/EMPREGOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que não percebo aposentadoria de 

Regime Próprio de Previdência Social - RPPS e de quaisquer outros  membros da Federação 

e nem acumulo cargo, emprego ou função pública junto a órgãos públicos das esferas do 

governo. 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo III – Edital de Convocação nº 021/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE RESIDÊNCIA NOS ÚLTIMOS 05 (CINCO) ANOS 
 
 
 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF 

___________, CPF sob nº ____________________, declaro que residi nos últimos 

05 (cinco) anos no(s) seguinte(s) município(s):  

a) _____________________________ UF ____________; 

b) _____________________________ UF ____________; 

c) _____________________________ UF ____________; 

d) _____________________________ UF ____________; 

e) _____________________________ UF ____________; 

 

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura 
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Anexo IV – Edital de Convocação nº 021/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
 
 

DECLARAÇÃO DE ACÚMULAÇÃO LEGAL DE PROVENTOS E 
CARGOS/EMPREGOS 

 
 

Eu, _________________________________, nacionalidade 

__________________, estado civil _______________, endereço (rua, bairro), 

_________________________________________________, cidade 

______________________________, Estado ______________________, cédula de 

identidade civil RG. nº __________________, órgão expedidor _______UF ___________, 

CPF sob nº ____________________, em atenção ao disposto no art. 37, § 10, da 

Constituição Federal, declaro, para todos e devidos fins, que acumulo cargo, emprego ou 

função pública junto a órgãos públicos das esferas do governo. 

1. regime do vínculo: (   ) celetista  (   ) estatutário  (   ) outros especifique: 
__________________________________; 
2. identificação do órgão ou entidade em que possui vinculo público (cargo ou 
emprego); 
___________________________________________________________; 
3. carga horária do outro vinculo: (   ) 20 horas semanais  (   ) 40 horas semanais (   ) 
outro especifique ________________________________________; 
4. horário de trabalho do outro vinculo; 
____________________________________; 
5. remuneração do outro vinculo:   R$- ______________, 
(_____________________________________________________). 

 

  

Local e data: __________________, UF _____, aos ____/____/2025. 

 

Nome do(a) Declarante e Assinatura  
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Anexo V – Edital de Convocação nº 021/2025 
 

(MODELO – REDIGIR TEXTO ABAIXO SEM TIMBRE DO MUNICÍPIO) 
Declaração de Bens e Valores 

 
Eu, ____________________________________________________, DECLARO para todos 
e devidos fins de direito, em especial para parte de documentação de processo de contratação 
de pessoal através de concurso público e/ou PSS – Processo Seletivo Simplificado que 
possuo os seguintes bens registrados em meu nome: 

 
Ítem Descrição Valor R$ 

   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
   
 Valor Total R$  

Declaro ainda que os bens acima descritos não fazem parte de Declaração de Ajuste Anual 
do Imposto de Renda. 
Por ser expressão da verdade, dato e assino a presente. 

 
Local: ________________________________, ____ de __________________ de 2025. 
 
Assinatura __________________________________________. 
CPF sob nº ______________________________. 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR -
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ

Compras e Contratos
Termo Homologação - Credenciamento

Entidade - Processo Administrativo - Minuta - Licitação: 25703 Ano - Minuta - Licitação: 2024 Número -
Minuta - Licitação: 165 codigoCliente: 25703 anoMinuta: 2024 cotaCredenciamento: Não

.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Inexigibilidade
Nº 78/2024

Processo Administrativo: 161/2024

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 102/2023.

Homologa

Nesta data a referida decisão constante do julgamento aplicado as credenciadas para o objeto da Inexigibilidade nº. 78/2024, como
segue:

Vencedores dos Itens
480 - JFF SERVICOS MEDICOS LTDA - PROCESSO DIGITAL: 628/2025
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
12 ATENDIMENTOS NA ESPECIALIDADE DE

MASTOLOGIA
SERVIÇO 1 R$265.800,00 R$265.800,00

Total do Fornecedor: R$265.800,00

Dos recursos orçamentários:

0010.0302.2009.2015 - ATENDIMENTOS EMMASTOLOGIA
Outros 3339039000000000000 Outros serviços de terceiros - pessoa

jurídica
20013 - Recursos de Contratos de Rateio/
Contratos de Programas dos Consórcios
Públicos.

R$265.800,00

Total Funcional R$265.800,00

_________________________
DIRETOR GERAL
CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 14 de março de 2025
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  
005/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 005/2025 
 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: VIAÇÃO 
GARCIA LTDA "com cadastro CNPJ/MF:78.586.674/0001-07, estabelecida na Av. Celso 
Garcia CID, nº 1100, Boa Vista na Cidade de Londrina, Estado do Paraná, CEP 86.039-000, 
objetivando a aquisição de (04) quatro passagens de ida de Paranavaí a Curitiba e (04) quatro 
passagens de volta de Curitiba a Paranavaí sendo R$195,13 (cento e noventa e cinco reais e 
treze centavos) a ida para cada um e R$ 201,16 (duzentos e um reais e dezesseis centavos) 
a volta de cada um, assim discriminado R$195,13x4 = R$ 780,52 e 201,16x4 = R$ 804,64 
totalizando o valor de R$ 1.585,16 (hum mil e quinhentos e oitenta e cinco reais e 
dezesseis centavos) para os inscritos (vereadora – Presidente, vereador) e servidores 
Públicos deste Poder Legislativo participar da “SEMANA NACIONAL DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL”, para atender o Poder Legislativo na organização e no 
desempenho das atividades Legislativas "CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR" a ser 
realizado pela UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO na Capital do Estado do 
Paraná, Curitiba, nos dias 18, 19, 20  e 21 de Março de 2025) com base no art. 74, inciso I, da 
Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com os Pareceres Técnicos e 
Jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 005/2025. 

 
 

Mirador/PR, 14 de Março de 2025. 
 

 
RENATA RODRIGUES BORBA  

Presidente da Câmara 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

Nº DE CONTRATO: 004/2025 
ID DE CONTRATO: 247 
 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR 

CNPJ : 01.087.743/0001-03 
 

VIAÇÃO GARCIA LTDA 
CNPJ : 78.586.674/0001-07 

 
 

 Aquisição de Passagens para VEREADORES E SERVIDORES deste Poder Legislativo 
de ida e volta para Curitiba - Paraná 
 
04  (quatro) Passagens de ida Paranavaí à Curitiba .......R$195,13 cada...........R$ 780,52 
04  (quatro) Passagens de volta Curitiba à Paranavaí... .R$ 201,16 cada..........R$ 804,64  
 
TOTAL R$ 1.585,16 (hum mil e quinhentos e oitenta e cinco reais e dezesseis 
centavos) 

 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.33.00.00– Passagens e Despesas com Locomoção......................... R$ 1.585,16  

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 14/03/2025 á 24/03/2025 

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 

 

MIRADOR – PARANÁ, 14 de Março de 2025. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR         VIAÇÃO GARCIA LTDA 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e 

Finanças 
Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 

www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    administracao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

 
 

SÃO CARLOS DO IVAÍ - ERRATA 
Na edição 19.741, pagina 13 publicada na data de 14 de março de 2025, do Jornal Diário do Noroeste, 

na Publicação do Aviso de Licitação – Pregão Eletronico nº 08/2025.  

Onde se lê: CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Maior desconto por grupo 

Leia-se: CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo. 

São Carlos do Ivaí, 14 de março de 2025. 

Carla Letícia Mendes 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E TURISMO. 
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PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE  
006/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº. 006/2025 
 

 
Ratifico por este termo, a INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da Empresa: UNICURSOS 
CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA - ME, "UNICURSOS CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO"com cadastro CNPJ/MF: 19.949.769/0001-89, estabelecida na Rua 
Voluntária da Pátria, 233 CONJ 135 COND JAIME CANET ED, CENTRO na Cidade de 
Curitiba, Estado do Paraná, CEP 80.020-000, objetivando a realização de (04) quatro 
inscrições no valor de R$ 1.600,00 (Hum mil e seiscentos reais) cada, sendo uma inscrição 
de cortesia o que totaliza R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) para que os inscritos 
participem de eventos/cursos/treinamentos para os vereadores e servidores deste Poder 
Legislativo, para atender o Poder Legislativo na organização e no desempenho de suas 
atividades Legislativas "CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR" a ser realizado pela 
UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO na Capital do Estado do Paraná, Curitiba, 
nos dias 18, 19, 20 e 21 de Março de 2025 com o tema: “SEMANA NACIONAL DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL”. Conforme Programa Anexo) com base no art. 74, inciso III, 
alínea “f” da Lei Federal 14.133/21 e suas alterações posteriores, de acordo com os Pareceres 
Técnicos e Jurídico, bem como pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 
003/2024. 

 
PARTICIPANTES/INSCRITOS:  
 

Renata Rodrigues Borba       CPF: 024.522.729-65  
Álvaro Aparecido Carreira                                                           CPF: 818.232.319-34 
Aparecido Moreira da Costa                                                           CPF: 804.982.569-87 
Cícero Jose de Oliveira                                                               CPF: 556.651.609-20 
 
 

Mirador/PR, 14 de Março de 2024. 
 

 
 

RENATA RODRIGUES BORBA  
Presidente da Câmara 

 

EXTRATO CONTRATUAL 

Nº DE CONTRATO: 005/2025 

ID DE CONTRATO: 248 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  ESTADO DO PARANÁ 
AV. GUAÍRA, Nº. 155  - CENTRO – FONE: (044) 3434-1089 - CEP 87840-000 – PARANÁ  

CNPJ: 01.087.743/0001-03 –email:secretaria@camaramirador.pr.gov.br 

======================================================================== 
 
CONTRATANTE:   PODER LEGISLATIVO DE MIRADOR/PR. 
    CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR  
    CNPJ N.º 01.087.743/0001-03 
 
CONTRATADO  UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS LTDA - ME  
    UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO 
    CNPJ Nº 19.949.769/0001-89 
 
OBJETO DO CONTRATO: objetivando a realização de (04) quatro inscrições no valor de R$ 
1.600,00 (hum mil e seiscentos reais) cada, sendo uma inscrição de cortesia o que totaliza R$ 
4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) para os inscritos vereadores e servidores deste 
Poder Legislativo Municipal de Mirador participarem de eventos/cursos/treinamentos, para 
atender o Poder Legislativo na organização e no desempenho de suas atividades Legislativas 
"CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR" a ser realizado pela UNICURSOS CAPACITAÇÃO E 
TREINAMENTO na Capital do Estado do Paraná, Curitiba, nos dias 18, 19, 20 e 21 de Março 
de 2025. com o tema: “SEMANA NACIONAL DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL” 
Conforme Programa Anexo, com base no art. 74, inciso III, alínea “f” da Lei Federal 14.133/21  
e suas alterações posteriores, de acordo com os Pareceres Técnicos e Jurídico, bem como 
pelos elementos que instruem o Processo Administrativo nº 006/2025. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais) 

Discriminação 

01.001.01.031.0001.2001 – Manutenção das Atividades Legislativas 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de terceiros - Pessoa Jurídica - .....................R$ 4.800,00 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 14/03/2025 á 24/03/2025. 

CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: não Existente 

DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de exigibilidade de licitação 006/2025. 

      Mirador-PR, 14 de Março de 2024. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRADOR UNICURSOS CAPACITAÇÃO E TREINAMENTOS 
  CNPJ nº. 01.087.743/0001-03        CNPJ nº. 19.949.769/0001-89  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº 206/2025 
 

Concede redução de carga horária de trabalho a 
servidora pública municipal e dá outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e; 
 
Considerando o requerimento protocolado em data de 
03/02/2025 e; 
 
Considerando o parecer jurídico nº 010/2025 e parecer 
social de 27/02/2025. 
   
Resolve: 

 
Art. 1º Fica concedido redução de carga horária de trabalho diária de 50% (cinquenta por 
cento) a servidora pública municipal Eroildes de Lurdes Mozzer, matrícula nº 8397/2, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Higiêne Dental 40h, para 
acompanhamento de seu filho Rafael Mozzer Mantovani, com base no art. 49-A, da Lei 
Municipal nº 3.529/2022. 
 
Parágrafo único. A redução de carga horária de trabalho diária concedida no caput deste art. 
será compreendida no período matutino de segunda à sexta-feira conforme requerimento, 
podendo sofrer alteração a pedido da servidora. 
   
Art. 2º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 
 
 

Alto Paraná-PR., 12 de março de 2025. 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 

 
 
 

 1 

       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 07/2025 – ID 2814/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito 
no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo  Prefeito  Municipal, Sr. ELIEL 
DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e 
do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
GENTE SEGURADORA S/A, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no 
CNPJ nº 90.180.605/0001-02, com sede na Rua Marechal Floriano Peixoto, 450, EDIF, CEP 
90.020-060, Porto Alegre - RS, neste ato representada pelo Sr. MARCELO WAIS, residente e 
domiciliado na Rua Engenheiro Teixeira Soares nº 200/202, Torre A, Bairro Bela Vista em Porto 
Alegre – RS, CEP 97957-000, portador da Cédula de Identidade nº 70.090.3616-6, SSP-RS, e 
CPF nº 632.005.380-15 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em seguro total de veículos, com 
cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 
incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e assistência 
24 horas, para 44 (Quarenta e quatro veículos) veículos pertencentes à frota municipal de 
Diamante do Norte – PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 49.834,56 (Quarenta e nove mil, oitocentos e trinta e quatro reais e 

cinquente e seis centavos) 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 12 de março de 2025. 
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Portaria nº 205/2025 
 

Concede progressão por desempenho aos servidores ativos 
pertencentes ao plano de cargos, carreiras e vencimentos da 
Administração Direta do Poder Executivo Municipal e dá 
outras providências. 

 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e com base 
nos artigos 41, 42 e 43 da Lei Municipal nº 3.116/2019 e; 
 
Considerando o parecer da Comissão de Avaliação de 
Desempenho Funcional, instituída pela Portaria nº 456/2020.   
 
Resolve: 

 
Art. 1º Fica concedido a partir de 01/01/2025 aos servidores ativos relacionados no Anexo I desta Portaria e 
pertencentes ao plano de cargos, carreiras e vencimentos da Administração Direta do Poder Executivo 
Municipal, progressão por desempenho “horizontal”, com base nos artigos 41, 42 e 43 da Lei Municipal nº 
3.116/2019. 
 
Parágrafo único. A progressão por desempenho citada no caput deste artigo é entendida como à elevação da 
referência de vencimento em que se encontra o servidor do quadro geral, para aquele imediatamente posterior, 
dentro da respectiva classe e nível em que está posicionado, sempre dentro do mesmo grupo ocupacional. 
 
Art. 2º Os servidores ativos e pertencentes ao plano de cargos, carreiras e vencimentos da Administração 
Direta do Poder Executivo Municipal relacionados no Anexo II desta Portaria, não terão direito a progressão 
por desempenho citada no artigo 1º por não terem cumprido as exigências estipuladas no artigo 42 ou não 
atingir a média nos requisitos do art. 43, ambos da Lei Municipal nº 3.116/2019, ou adquirido a progressão na 
época final de seu estágio probatório no decorrer do exercício de 2024, conforme requerimento. 
 
Parágrafo único. A média a ser atingida nos requisitos do art. 43, da Lei Municipal nº 3.116/2019, citada no 
caput deste art., foi estipulada através do Decreto nº 220/2020. 
   
Art. 3º A presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
01/01/2025. 
 

Alto Paraná-PR., 11 de março de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo I – Parte Integrante da Portaria nº 205/2025 
 

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão Cargo 

Nível Anterior de 
Enquadramento 

dez/2024 

Nível Atual de 
Enquadramento 

jan/2025 
271 Adalberto Rodrigues Lopes 04/03/1991 Auxiliar Administrativo I 40h PTGOAA H1 32 PTGOAA H1 33 

71961 Ademir Francisco 15/06/2004 Jardineiro 40h GOSG A 19 GOSG A 20 

941 Adenauer Cezar Neves Garcia 02/04/1991 Auxiliar de Assessoria 40h PTGOA A1 32 PTGOA A1 33 

53471 Adilson da Silva 01/07/1998 Operário Braçal I 40h PTGOASG A 24 PTGOASG A 25 

114311 Adriano Aparecido Ferreira dos Santos 08/05/2017 Motorista 40h GOSG E2 6 GOSG E2 7 

64081 Adriano Vasconcelos Riato 01/03/2003 Instrutor de Esportes 40h GOA K 20 GOA K 21 

90401 Alcivania Izabel Dos Santos 17/08/2009 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D1 14 GOSG D1 15 

53981 Aldaira Rodrigues Lopes Pascuti 01/07/1998 Auxiliar de Serviços Gerais I 40h PTGOASG C2 24 PTGOASG C2 25 

2114501 Alef Antunes Rosa Ikeda 16/08/2017 Operário Braçal 40h GOSG A2 5 GOSG A2 6 

2115341 Alessandro Vieira de Souza 10/09/2018 Operário Braçal 40h GOSG A 5 GOSG A 6 

107071 Alexsandro Jose Garcia Gouvea 22/05/2015 Motorista 40h GOSG E1 8 GOSG E1 9 

2114471 Alice Ferreira Rosa Dos Santos 10/08/2017 Enfermeiro 40h GOP N 6 GOP N 7 

114281 Amanda Amâncio Da Silva 12/04/2017 Psicólogo 20h GOP A2 6 GOP A2 7 

2115331 Amanda Maria De Mendonça 10/09/2018 Operário Braçal 40h GOSG A1 5 GOSG A1 6 

76681 Amaury Aparecido Jacob 11/07/2005 Odontólogo 20h GOP C1 18 GOP C1 19 

2114741 Ana Lucia Candida Soares 06/11/2017 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 6 GOSG D2 7 

2115501 Ana Paula dos Santos Rodrigues 02/05/2019 Operário Braçal 40h GOSG A1 3 GOSG A1 4 

58351 Anael José Da Silva 01/07/1998 Operário Braçal I 40h PTGOASG A 25 PTGOASG A 26 

110021 Anderson Cabral Dias 22/06/2016 Operador de Máquinas 40h GOSG E2 7 GOSG E2 8 

99541 Andre Ferreira Luz 21/01/2013 Operador de Máquinas 40h GOSG E2 10 GOSG E2 11 

109101 Andreia Fabian Dos Santos 18/05/2016 Assistente Social 30h GOP G1 7 GOP G1 8 

53041 Aniede Ferreira Cardoso 01/07/1998 Agente de Saúde 40h PTGOAG A 24 PTGOAG A 25 

2115851 Antonio Sampaio Filho 01/03/2020 Vigia 40h GOSG A2 3 GOSG A2 4 

2114841 Aparecida Elizabete Garcia Neves 07/02/2018 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 5 GOSG D 6 

98301 Bruna Awuada Lopes 16/07/2012 Advogado 20h GOP K1 11 GOP K1 12 

2115461 Bruna da Silva Duarte 23/04/2019 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D1 4 GOSG D1 5 

2114721 Bruno Douglas Santos Martins 06/11/2017 Operário Braçal 40h GOSG A2 6 GOSG A2 7 

102271 Carla Pinheiro Alves Silva 01/04/2014 Operário Braçal 40h GOSG A1 9 GOSG A1 10 

2114561 Carolina Vieira Santos 10/08/2017 Motorista 40h GOSG E2 5 GOSG E2 6 

69801 Celia Regina Biondo 09/02/2004 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D1 19 GOSG D1 20 

70561 Clarice Bisconsim 01/04/2004 Auxiliar Administrativo 40h GOA H 19 GOA H 20 

83701 Claudemir Aparecido Moreno Da Silva 02/04/2007 Motorista 40h GOSG E2 16 GOSG E2 17 

92291 Claudinei Rodrigues 03/02/2010 Motorista 40h GOSG E2 13 GOSG E2 14 

84191 Cleber Ribeiro 18/06/2007 Motorista 40h GOSG E2 16 GOSG E2 17 

84431 Cleusa Vieira Santos Guimarães 03/09/2007 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 16 GOSG D2 17 

100901 Cristiano De Oliveira 10/02/2014 Motorista 40h GOSG E 9 GOSG E 10 

109951 Cristiano Lino Da Silva 09/06/2016 Motorista 40h GOSG E2 7 GOSG E2 8 
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57111 Cristina Aparecida Henrique Dos Santos 01/07/1998 Agente de Saúde 40h  
PTGOAG A 23 

 
PTGOAG A 24 

74201 Cristina Marli Da Silva 16/05/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 18 GOSG D 19 

2115591 Daiane Alves Antal Braga 17/06/2019 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 4 GOSG D2 5 

41701 Dalva Sirino Da Silva Lima 06/02/1995 Auxiliar de Serviços Gerais I 40h PTGOASG C1 28 PTGOASG C1 29 

50881 Daniely Cristina Correia Rizzato 01/07/1998 Auxiliar Administrativo II 40h PTGOAA H1 25 PTGOAA H1 26 

96872 Dayana Dias Coelho 12/09/2016 Motorista 40h GOSG E2 7 GOSG E2 8 

51932 Denilson Junior Ferreira 01/02/2011 Auxiliar de Contabilidade 40h GOA E1 12 GOA E1 13 

2115631 Devanir Antonio De Lima 18/07/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 4 GOSG A 5 

50451 Doralice Barbon Coelho 01/07/1998 Auxiliar de Serviços Gerais I 40h PTGOASG C 25 PTGOASG C 26 

65301 Dorival Biondo 01/03/2003 Motorista 40h GOSG E 20 GOSG E 21 

2115721 Edilson Brito 09/10/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 4 GOSG A 5 

102352 Edilson Ramos De Mattos 08/05/2017 Motorista 40h GOSG E2 6 GOSG E2 7 

103321 Edja Regane De Oliveira Santos 08/09/2014 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D1 9 GOSG D1 10 

104641 Eliane Beatriz Do Prado 01/10/2014 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 9 GOSG D 10 

79191 Eliane Cristina Vedana Roncaglio 16/09/2005 Nutricionista 20h GOP B1 18 GOP B1 19 

102941 Elieber Sandro Garcia Da Silva 02/06/2014 Motorista 40h GOSG E2 9 GOSG E2 10 

2114851 Elisabeth Vicente Da Silva 07/02/2018 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 5 GOSG D 6 

73821 Elisangela Golemba Ferreira 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA J1 18 GOA J1 19 

99971 Elisângela Rodrigues Da Silva Gomes 13/05/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 10 GOSG D2 11 

91802 Elizangela Aparecida Guanais Mineiro 17/08/2015 Auxiliar Administrativo 40h GOA H1 8 GOA H1 9 

56732 Elizete Gualberto Dos Anjos 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA J 18 GOA J 19 

86481 Erli Cristina Bertola 05/03/2008 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 14 GOSG D2 15 

83972 Eroildes De Lurdes Mozzer 12/04/2017 Técnico em Higiêne Dental 40h GOSP A 6 GOSP A 7 

44641 Eseu Paim Barbosa 01/04/1995 Auxiliar Administrativo VI 40h PTGOAA F 26 PTGOAA F 27 

2114631 Evelyn Cardogna Nogueira Furman 05/09/2017 Técnico de Tributos 40h GOSP B 6 GOSP B 7 

76411 Fabiana Ribeiro Garcia Dalpoz 11/07/2005 Odontólogo 20h GOP C1 18 GOP C1 19 

2115731 Flávia Martins Razente 09/10/2019 Odontólogo 20h GOP C1 4 GOP C1 5 

87451 Francielle Vagetti Cirei 15/12/2008 Assistente Social 30h GOP G1 15 GOP G1 16 

94071 Francisco Cosmo Dos Santos 16/03/2011 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D1 11 GOSG D1 12 

83891 Fulvio Chagas 02/04/2007 Motorista 40h GOSG E2 16 GOSG E2 17 

106931 Gariane Xavier Da Silva 20/05/2015 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D1 8 GOSG D1 9 

104301 Geraldo Bezerra Dias 18/09/2014 Operário Braçal 40h GOSG A 9 GOSG A 10 
107311 Gislaine Priscila Secco Silva 03/08/2015 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 8 GOSG D2 9 

73071 Greice Hellen Vendramin 04/03/2005 Engenheiro Civil 20h GOP I1 18 GOP I1 19 

61222 Helena Boni Franca 01/06/2005 
Auxiliar de Consultório Dentário 
40h GOA A 18 GOA A 19 

108121 Ilvanete dos Santos Silva 01/09/2015 Auxiliar de Biblioteca 40h GOA I1 7 GOA I1 8 

113471 Isabela Braz De Oliveira Liedmann 20/03/2017 Operário Braçal 40h GOSG A 6 GOSG A 7 

66371 Ivanilda Aparecida Pereira 14/05/2003 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D1 20 GOSG D1 21 

95551 Ivanilda Coan Pontes 23/01/2012 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 11 GOSG D2 12 

106851 Jessica Aparecida Da Silva Ferreira 20/05/2015 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D1 8 GOSG D1 9 

2114641 Jessica Souza Lima 05/09/2017 Assistente Social 30h GOP G1 6 GOP G1 7 
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38831 Joao Ciboldi Filho 02/07/1992 Auxiliar Administrativo VII 40h PTGOAA G1 30 PTGOAA G1 31 

58431 Joao Miolla 01/07/1998 Operário Braçal I 40h PTGOASG A 25 PTGOASG A 26 

111001 Joice Iara Da Silva 12/08/2016 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 5 GOSG D 6 

109441 Jorge Ferreira Da Silva 09/06/2016 Motorista 40h GOSG E1 7 GOSG E1 8 

2114901 Joselaine Braz De Oliveira 01/03/2018 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 5 GOSG D 6 

106771 Karina Kelly De Oliveira 20/05/2015 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 8 GOSG D2 9 

71451 Karla Andrea Zanatto Beckhauser 10/05/2004 Enfermeiro 40h GOP N1 19 GOP N1 20 

112901 Katia Cristina Alves Soares 06/02/2017 
Agente de Vigilância Sanitária 
40h GOA A 6 GOA A 7 

2114731 Kellin Cristina Da Silva Mendes 06/11/2017 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 6 GOSG D2 7 

104051 Laercio Aparecido Miranda 18/09/2014 Operário Braçal 40h GOSG A 9 GOSG A 10 

65211 Laercio Soares 01/03/2003 Motorista 40h GOSG E 20 GOSG E 21 

2114791 Laís Beckhauser De Moraes 03/01/2018 Engenheiro Civil 20h GOP I1 5 GOP I1 6 

100491 Larissa Oliveira Soares 05/09/2013 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 10 GOSG D 11 

2114451 Lazara Gutierre Pedrozo 10/08/2017 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 6 GOSG D2 7 

103831 Leticia Antonelli Da Silva 18/09/2014 Coletor de Resíduos Sólidos 40h GOSG D2 9 GOSG D2 10 

37192 Liria Behringer 10/05/2004 Enfermeiro 40h GOP N 19 GOP N 20 

69711 Lourdes Ferreira Dos Santos 09/02/2004 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 19 GOSG D2 20 

81411 Lourival Fernandes 16/05/2006 Agente Administrativo 40h GOA G1 17 GOA G1 18 

88341 Luciane Schirlei Da Rocha 06/03/2009 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 14 GOSG D 15 

90591 Luciano Berti 12/08/2009 Técnico em Contabilidade 40h GOSP D1 14 GOSP D1 15 

53631 Lucinei Gonzaga 01/07/1998 Agente de Saúde 40h PTGOAG A 25 PTGOAG A 26 

95471 Lucineide Teixeira Carlos De Freitas 23/01/2012 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D1 11 GOSG D1 12 

94901 Lusineia Antonelli 18/10/2011 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 12 GOSG D2 13 

107741 Luzia Aparecida Moreira 10/08/2015 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 8 GOSG D 9 

53392 Magda Sueli Ribeiro 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA J 17 GOA J 18 

103161 Marcelo Cassiano Cordeiro 01/07/2014 Motorista 40h GOSG E2 9 GOSG E2 10 

2114621 Marcia Cristina De Souza 05/09/2017 Auxiliar Administrativo 40h GOA H 6 GOA H 7 

78202 Marcia Da Silva Gomes 03/01/2018 Auxiliar Administrativo 40h GOA H 5 GOA H 6 

2115451 Marcia Ferreira De Oliveira 23/04/2019 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 4 GOSG D 5 

108391 Marcio Aparecido Ostette 03/11/2015 Motorista 40h GOSG E 8 GOSG E 9 

60761 Maria Aparecida Baracho Da Silva 01/06/2000 Auxiliar de Serviços Gerais I 40h PTGOASG C 23 PTGOASG C 24 

103081 Maria Aparecida Castilho Crepaldi 01/07/2014 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 9 GOSG D 10 

56301 Maria Aparecida Coelho Da Silva 01/07/1998 Auxiliar de Serviços Gerais I 40h PTGOASG C 25 PTGOASG C 26 

72931 Maria Aparecida Ferreira Dias 04/03/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 18 GOSG D 19 

69981 Maria Cardoso Magalhães 09/02/2004 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 19 GOSG D2 20 

60841 Maria De Fatima Volpato 01/06/2000 Auxiliar de Serviços Gerais I 40h PTGOASG C 23 PTGOASG C 24 

90671 Maria Ines Rezende Tavares 03/09/2009 Assistente Social 30h GOP G1 13 GOP G1 14 

81091 Maria Jose Dos Santos Valentin 10/04/2006 Auxiliar de Serviços Gerais 40h  
GOSG D2 16 

 
GOSG D2 17 

98731 Maria Madalena Moraes Pais 05/09/2012 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 11 GOSG D2 12 

98571 Maria Rita De Souza 01/08/2012 Auxiliar de Biblioteca 40h GOA I1 11 GOA I1 12 
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93851 Maria Santana 18/03/2011 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 12 GOSG D 13 

105451 Maria Terevanni Lucena De Souza 02/02/2015 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA J 8 GOA J 9 

81501 Marisa Geralda Mulatti De Carvalho 16/05/2006 Auxiliar Administrativo 40h GOA H1 17 GOA H1 18 

97251 Messias Moreira Magalhães 02/03/2012 Motorista 40h GOSG E2 11 GOSG E2 12 

97502 Nadir Ângelo Da Silva 10/08/2017 Auxiliar Administrativo 40h GOA H2 6 GOA H2 7 

2114521 Natal Aparecido De Coito 10/08/2017 Motorista 40h GOSG E2 6 GOSG E2 7 

29331 Nilza Batista De Araujo 25/03/1991 Auxiliar Administrativo V 40h PTGOAA E 32 PTGOAA E 33 

110101 Nivaldo Ferreira Sampaio 01/07/2016 Vigia 40h GOSG A1 7 GOSG A1 8 

102431 Odair Rogerio Soncini 08/04/2014 Auxiliar de Manutenção 40h GOA D 9 GOA D 10 

98141 Paulo Henrique Dos Santos 11/06/2012 Motorista 40h GOSG E 11 GOSG E 12 

2114611 Paulo Josevaldo Silva Dos Santos 01/09/2017 Operário Braçal 40h GOSG A 6 GOSG A 7 

106501 Pedro Melo Pereira 15/04/2015 Operador de Máquinas 40h GOSG E1 8 GOSG E1 8 

103751 Pedro Santos De Freitas 18/09/2014 Coletor de Resíduos Sólidos 40h GOSG D2 9 GOSG D2 10 

107901 Priscylla Paglia Tavares 17/08/2015 Auxiliar Administrativo 40h GOA H 7 GOA H 8 

2114571 Reginaldo Almeida 21/08/2017 Motorista 40h GOSG E 6 GOSG E 7 

104211 Reynaldo Romão Dias 18/09/2014 Operário Braçal 40h GOSG A 7 GOSG A 8 

92701 Ricardo Spinelli 14/04/2010 Motorista 40h GOSG E2 13 GOSG E2 14 

103671 Ricieri Spinelli 12/09/2014 Motorista 40h GOSG E2 9 GOSG E2 10 

103591 Roberto Paulo Da Silva 12/09/2014 Motorista 40h GOSG E 9 GOSG E 10 

108041 Robsoncley Garcia Olgarin 17/08/2015 Auxiliar Administrativo 40h GOA H 8 GOA H 9  

95631 Rodrigo Pistor 02/01/2012 Agente de Meio Ambiente 40h GOA F1 11 GOA F1 12 

2114511 Rodrigo Pontes Sierra 10/08/2017 Motorista 40h GOSG E2 6 GOSG E2 7 

2114431 Rogerio Da Silva Paris 10/08/2017 Operário Braçal 40h GOSG A2 6 GOSG A2 7 

101381 Rogerio Piovani 12/02/2014 Coletor de Resíduos Sólidos 40h GOSG D 9 GOSG D 10 

114291 Ronaldo Adriano Da Paixão 08/05/2017 Motorista 40h GOSG E2 5 GOSG E2 6 

74711 
Rosana Aparecida De Oliveira Pereira 
Dos Santos 23/06/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D1 18 GOSG D1 19 

96951 Rosana Aparecida Passos Da Silva 06/02/2012 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 11 GOSG D 12 

52902 Rosana Berti Mulatti 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA J 18 GOA J 19 

90081 Roseli Francisca De Souza Ribeiro 07/08/2009 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA J 14 GOA J 15 

104131 Rosemei Rodrigues 18/09/2014 Operário Braçal 40h GOSG A1 9 GOSG A1 10 

103241 Rosilene Pim 01/08/2014 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 9 GOSG D2 10 

113551 Rosimeire Carneiro 20/03/2017 Coletor de Resíduos Sólidos 40h GOSG D 6 GOSG D 7 

2114831 Rosineia Coelho Cardozo Dos Santos 07/02/2018 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 5 GOSG D2 6 

97171 Salam Boulos Saad 08/03/2012 Motorista 40h GOSG E2 11 GOSG E2 12 

61491 Sandra Finque Sanches Da Silva 01/06/2000 Agente de Saúde 40h PTGOAG A 23 PTGOAG A 24 

76921 Sandra Maria Julca Takahashi 01/08/2005 Odontólogo 20h GOP C 16 GOP C 17 

85161 Sandra Regina Pizoli 22/10/2007 Assistente Social 30h GOP G1 16 GOP G1 17 

2114531 Sidmar Cândido Soares 10/08/2017 Motorista 40h GOSG E2 6  GOSG E2 7  

57891 Sidnei Sardinha Pontes 01/07/1998 Motorista I 40h PTGOM A 25 PTGOM A 26 

2114781 Silmara Elis Ferreira Dos Santos 04/01/2018 Enfermeiro 40h GOP N1 5 GOP N1 6 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

93931 Silvio Carlos Satim 21/03/2011 Auxiliar Administrativo 40h GOA H 12 GOA H 13 

2114821 Simone Brito 07/02/2018 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 5 GOSG D2 6 

74391 Simone Dos Santos 01/06/2005 
Auxiliar de Consultório Dentário 
40h GOA A 18 GOA A 19 

77142 Sirlene Conrado Matzkeit 23/04/2012 
Auxiliar de Consultório Dentário 
40h GOA A 11 GOA A 12 

111341 Solange Manzotti Tavares 03/10/2016 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D1 7 GOSG D1 8 

79941 Sonia Aparecida De Oliveira 01/12/2005 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 18 GOSG D 19 

52151 Sonia Aparecida Frederico Satim 01/07/1998 Auxiliar Administrativo IV 40h PTGOAA H1 25 PTGOAA H1 26 

2114461 Sueli Da Silva Pereira 10/08/2017 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D 6 GOSG D 7 

88501 Suely Do Carmo Mikos 08/06/2009 Auxiliar Administrativo 40h GOA H1 14 GOA H1 15 

59752 Tania Mara Soler 18/01/2005 Auxiliar de Enfermagem 40h GOA J 18 GOA J 19 

58191 Telma Maria Soler 01/07/1998 Agente de Saúde 40h PTGOAG A 25 PTGOAG A 26 

98811 Thaís Torres 10/09/2012 Instrutor de Informática 40h GOA A2 11 GOA A2 12 

2114651 Thayla Melina Goes 04/09/2017 Auxiliar Administrativo 40h GOA H1 6 GOA H1 7 

105101 Vagner Zaninelo 17/11/2014 Tratorista 40h GOSG F1 9 GOSG F1 10 

105611 Valeria Pio De Souza 02/02/2015 Auxiliar de Serviços Gerais 40h GOSG D2 8 GOSG D2 9 

82651 Willyan Favoretto 03/08/2006 Agente Administrativo 40h GOA G1 17 GOA G1 18 
15701 Zulmiro Cova 18/03/1991 Operário Braçal I 40h PTGOASG A 32 PTGOASG A 33 

 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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Anexo II – Parte Integrante da Portaria nº 205/2025 

 
  

Matrícula Servidor(a) Data de 
Admissão Cargo 

Nível Anterior de 
Enquadramento 

dez/2024 

Nível Atual de  
Enquadramento  

Jan/2025 
2117211 Adriana Christina Scriptore Lopes 02/05/2023 Agente Social 40h GOA A 0.1.2. GOA A 0.1.2.   

2117521 Adriana Ribeiro dos Santos 02/05/2023 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

2116851 Alana Prieto da Silva 10/04/2023 
Técnico em Enfermagem 
40h GOSP B 0.1.2. GOSP B 0.1.2. 

  

2115922 Aletheia Cristina Dadalto Moreno Ortiz 02/05/2023 Assistente Social 30h GOP G 0.1.2. GOP G 0.1.2.   

2116871 Aline Martins da Rocha 10/04/2023 
Técnico em Enfermagem 
40h GOSP B 0.1.2. GOSP B 0.1.2. 

  

105292 Amanda Melo da Silva de Morais 10/05/2023 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

2116731 Ana Carla Rodrigues dos Santos 10/04/2023 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2117161 Ana Carolina Pereira 02/05/2023 Agente de Saúde 40h GOA C 0.1.2. GOA C 0.1.2.   

2118251 Ana Isa dos Santos Andrade  18/03/2024 
Auxiliar de Consultório 
Dentário 40h  GOA A 0.1.2. GOA A 0.1.2. 

  

2117071 André Luis Scapolan  10/04/2023 Operador de Maquinas 40h GOSG E 0.1.2. GOSG E 0.1.2.   

2117661 Andreia Aparecida de Lima Matias  05/06/2023 Medico 20h GOP L 0.1.2. GOP L 0.1.2.   

97331 Andreia Heloisa Razente Navarrete 01/03/2012 Farmacêutico 40H GOP E 10 GOP E 10   

2116711 Andreia Zablonski  10/04/2023 Agente Social 30h GOA A 0.1.2. GOA A 0.1.2.   

2117031 Aparecido Gomes de Lima  10/04/2023 Tratorista 40h GOSG F 0.1.2. GOSG F 0.1.2.   

2118531 Arthur Protazio Teruel 01/10/2024 
Auxiliar administrativo 
40h GOAH H 0.1.2. GOAH H 0.1.2. 

  

2118011 Breno Carvalho da Silva 17/01/2024 
Coletor de Resíduos 
Sólidos 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

2116821 Cacilda Pereira Dias 10/04/2023 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

2118431 Camila Zamboni Oliveira 14/05/2024 Psicólogo 20h GOP A 0.1.2. GOP A 0.1.2.   

2118361 Carina Fernandes Pinheiro  01/04/2024 
Técnico em Higiene 
Dental 40h GOSP A 0.1.2. GOSP A 0.1.2. 

  

2117501 Carlos Alberto Nascimento Baracho 02/05/2023 Operário Braçal 40h  GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

2116791 Carlos Aparecido Vendrame 10/04/2023 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

4261 Carlos Jordão 01/06/1987 Pedreiro I 40h PTGOASG A 35 PTGOASG A 35   

2117181 Claudia Cintia de Lima 02//05/2023 Agente de Saúde 40h GOA C 0.1.2. GOA C 0.1.2.   

2116781 Claudia da Silva Ferreira de Lima 10/04/2023 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

2117361 Cristiane de Almeida Meira 02/05/2023 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

2117381 Cristiano Clayton de Souza 02/05/2023 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

2114541 Daniel dos Santos Franco 10/08/2017 
Auxiliar de Manutenção 
40h GOA D 3 GOA D 3 

  

2118072 Daniela Manzotti Laureano Lima  04/09/2024 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

2116042 Denise de Almeida Fonseca 02/05//2023 Farmacêutico 40h GOP E 0.1.2. GOP E 0.1.2.   
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2118461 Dhoser Antonio de Lima de Souza 10/06/2024 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2116861 Edson Eduardo Marengoni dos Santos 10/04/2023 
Técnico em Enfermagem 
40h GOSP B 0.1.2. GOSP B 0.1.2. 

  

2117641 Elaine do Carmo Silva 05/06/2023 Fonoaudiólogo 20h GOP A 0.1.2. GOP A 0.1.2.   

2116652 Elaine Tercioti dos Santos 17/01/2024 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

2117271 Elis Regina Ferreira  02/05/2023 
Auxiliar administrativo 
40h 

GOA H 0.1.2. 
 

GOA H 0.1.2. 
 

  

650501 Ellis Regina Bertola 01/03/2003 Psicólogo 40h GOP H 20 GOP H 20   

104722 Enos Floriano Martins 05/02/2024 Vigia 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

2116771 Eric Garcia Miranda 10/04/2023 Medico 20h GOP L 0.1.2. GOP L 0.1.2.   

2117401 Etyellen Aparecida Garcia Ciboldi 02/05/2023 Enfermeiro 40h GOP N 0.1.2. GOP N 0.1.2.   

2118001 Evelise Bordi 17/01/2024 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2117231 Felipe Pais Pereira 02/05/2023 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2117701 Felipe Zucco 05/06/2023 Advogado 20h GOP K 0.1.2. GOP K 0.1.2.   

2116841 Fernando Flech Armani 10/04/2023 Pedreiro 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

2117121 Fernando Henrique Avanço 17/04/2023 Farmacêutico 40h GOP E 0.1.2. GOP E 0.1.2.   

2118511 Flavia Aparecida Souza Santos  03/09/2024 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2117301 Gabriel da Cruz dos Santos 02/05/2023 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2117461 Geovânia Ribeiro de Castro 02/05/2023 Motorista 40h GOSG E 0.1.2. GOSG E 0.1.2.   

2118061 Geraldo Jesus Evangelista  05/02/2024 Motorista 40h GOSG E 0.1.2. GOSG E 0.1.2.   

2117261 Gilberto Luis Martelozo Gavioli 02/05/2023 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2118221 Gisele Bispo Fateles 18/03/2024 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2117791 Gislaine Gomes Galhoto  07/08/2024 Agente de Saúde 40h GOA C 0.1.2. GOA C 0.1.2.   

2118021 Henrique Alécio 17/01/2024 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2117281 Henry Augusto de Oliveira Coleoni 02/05/2023 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2118371 Jaciara Kathiuce Mattos da Silva Santos 10/04/2024 
Técnico em Higiene 
Dental 40h GOSP A 0.1.2. GOSP A 0.1.2. 

  

2117371 Jaqueline Aparecida Zaguine Graciotto 02/05/2023 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

2116602 Jecqcilen Geane da Silva Mine 02/05/2023 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

91481 Joana Ester Marin Rizzato 05/10/2009 Operário Braçal 40h GOSG A 12  GOSG A 12   

57031 Jose Carlos Rodrigues Dos Santos 01/07/1998 Auxiliar Geral 40h PTGOASG A 23 PTGOASG A 23   

2118540 Josiane Meneguello 04/11/2024 
Auxiliar Administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2117221 Juliana Gandolfi Macorin 02/05/2023 
Auditor Fiscal de Tributos 
40h GOP D 0.1.2. GOP D 0.1.2. 

  

2117291 Juliana Pitta  02/05/2023 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2116811 Julio Cezar Augusto  10/04/2023 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   
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2117101 Karina Fernandes de Moura Gonçalves 18/04/2023 
Técnico em Enfermagem 
40h GOSP B 0.1.2. GOSP B 0.1.2. 

  

2117581 Lariany Chaves Sette 02/05/2023 Psicólogo 40h GOP H 0.1.2. GOP H 0.1.2.   

2118491 Leandro Soares de Souza 08/07/2024 Motorista 40h GOSG E 0.1.2. GOSG E 0.1.2.   

2116881 Louise Ramos Bonfim  10/04/2024 
Técnico em Enfermagem 
40h GOSP B 0.1.2. GOSP B 0.1.2. 

  

2117351 Luci Helena Candido Gagliardi da Silva 02/05/2023 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

2117201 Luciana dos Santos Lima 02/05/2023 Agente Social 40h GOA A 0.1.2. GOA A 0.1.2.   

2118041 Lucinéia Barboza da Silva Ferreira 17/01/2024 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

2117511 Luzia Aparecida Soares 02/05/2023 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

68231 Luzia Jucemar Clarindo 02/02/2004 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D1 19 GOSG D1 19 

  

2117541 Maiara Cristina da Silva Oliveira 02/05/2023 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

2117481 Marcel  Ribeiro Paiva 02/05/2023 Operador de Maquinas 40h GOSG E 0.1.2. GOSG E 0.1.2.   

2114701 Marcela Silvia Laureano 06/11/2017 Operário Braçal 40h GOSG A1 4 GOSG A1 4   

78972 Marcelo Robson De Oliveira 02/05/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 4 GOSG A 4   

2116701 Marcio Ribeiro dos Santos 10/04/2023 Agente Social 40h GOA A 0.1.2. GOA A 0.1.2.   

99034 Margarida do Carmo Barbosa  02/05/2023 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

2115511 Maria Da Silva Ribeiro Santos 02/05/2019 Operário Braçal 40h GOSG A 3 GOSG A 3   

2114921 Maria Inez De Souza Cândido 02/04/2018 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D1 5 GOSG D1 5 

  

2115932 Mateus Luckmann 21/08/2023 
Agente de Meio Ambiente 
40h GOA F 0.1.2. GOA F 0.1.2. 

  

2117991 Mayko Aparecido Cassimiro 17/01/2024 Contador 40h GOP J 0.1.2. GOP J 0.1.2.   

2117321 Mayve Lys Paula Soares Gutierrez  02/05/2023 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

2118441 Murilo Henrique Ferreira de Moraes 14/05/2024 Jardineiro 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

2117081 Natalia Gonçalves Martins  10/04/2023 
Pedagogo Especialização 
Psicopedagogia 40h GOP F 0.1.2. GOP F 0.1.2. 

  

2118271 Odair José de Melo  18/03/2024 Motorista 40h GOSG E 0.1.2. GOSG E 0.1.2.   

2117531 Patrícia Aparecida dos Reis  02/05/2024 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

2117411 Paulo Rodrigo Bezerra Carvalho  02/05/2024 Engenheiro Civil 20h GOP I 0.1.2. GOP I 0.1.2.   

73231 Perola Aparecida Rodrigues Da Silva 01/03/2005 
Auxiliar de Consultório 
Dentário 40h GOA A 15 GOA A 15 

  

2117651 Rafael André dos Santos 05/06/2023 Operário Braçal 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

102781 Raoni Murillo Molin 15/05/2014 
Auxiliar Administrativo 
40h GOA H 6 GOA H 6 

  

2117141 Renan Soares Santos 02/05/2024 Agente de Saúde 40h GOA C 0.1.2. GOA C 0.1.2.   

2117391 Rodrigo Alves da Cruz 02/05/2023 
Coletor de Resíduos 
Sólidos 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

102602 Rodrigo Lopes Ferreira  05/07/2023 Motorista 40h GOSG E 0.1.2. GOSG E 0.1.2.   

70721 Rogerio Brugnole  01/04/2004 Técnico de Tributos 40h GOSP B 16 GOSP B 16   

108471 Rosilene Da Silva Ribeiro Santos 01/12/2015 
Coletor de Resíduos 
Sólidos 40h GOSG D 8 GOSG D 8 

  

89072 Rute de Oliveira Rubin da Silva 10/04/2023 
Técnico em Enfermagem 
40h GOSP B 0.1.2. GOSP B 0.1.2. 
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E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

2117901 Samira Abdallah 01/12/2023 Advogado 20h GOP K 0.1.2. GOP K 0.1.2.   

2117331 Sandra Regina Jesus de Lira  02/05/2023 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

106421 Sergio Pereira 01/04/2015 Técnico de Tributos 40h GOSP B2 8 GOSP B2 8   

2117341 Silvia Regina Hernandes Francisco 02/05/2023 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

2117311 Solange Virginia Cordeiro Pereira 02/05/2023 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

61811 Sonia Regina Leonis  01/06/2000 Agente de Saúde 40h  
PTGOAG A 18 

PTGOAG A 18   

2117041 Suzimara Vargas Gonçalves Falass  10/04/2023 
Agente Vigilância 
Sanitária 40h GOA A 0.1.2. GOA A 0.1.2. 

  

2117551 Taziane Portante Souto de Oliveira  02/05/2023 
Pedagogo Especialização 
Psicopedagogia 40h GOP F 0.1.2. GOP F 0.1.2. 

  

2117691 Terezinha Carlos Pinheiro de Andrade 05/06/2023 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

2118241 Thais Aparecida Mulza  18/03/2024 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2117061 Tiago Cezero Paes 10/04/2023 Nutricionista 20h GOP B 0.1.2. GOP B 0.1.2.   

2118231 Vanessa Aparecida Paglia  18/03/2024 
Auxiliar administrativo 
40h GOA H 0.1.2. GOA H 0.1.2. 

  

2117491 Vinicius Gabriel Lemes Mor 02/05/2023 Operario Braçal 40h GOSG A 0.1.2. GOSG A 0.1.2.   

2118481 Viviane Nincão da Cruz Silva 18/06/2024 
Auxiliar de Serviços 
Gerais 40h GOSG D 0.1.2. GOSG D 0.1.2. 

  

76331 Wellington Fabricio Miranda Tavares 11/07/2005 Operário Braçal 40h GOSG A1 16 GOSG A1 16   

2118261 Zeldir Gonçalves Garcete 18/03/2024 Motorista 40h GOSG E 0.1.2. GOSG E 0.1.2.   

52742 Zenaide Thomaz de Oliveira 08/05/2017 
Auxiliar de Enfermagem 
40h GOA J 3 GOA J 3 

  

 
 
 

Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 
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       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 08/2025 – ID 2815/2025. 
 
CONTRATANTE: Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, Estado do Paraná, 
com sede à Rua José Vicente, 257, centro, CEP 87.990-000, em Diamante do Norte-Pr., inscrito 
no CNPJ nº 76.972.082/0001-06, neste ato representado pelo  Prefeito  Municipal, Sr. ELIEL 
DOS SANTOS CORREA, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.653.656-4- SSP/PR., e 
do CPF/MF nº 030.788.569-09, e 
 
SEGURO SURA S/A, Pessoa Jurídica de direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº 
33.065.699/0001-27, com sede na Av. Padre Antônio José dos Santos, 1530, Cidade Monções, 
São Paulo/SP, CEP: 04.563-000, neste ato representada pelo Sr. MARCELO POZZI 
PESTANA, portador da Cédula de Identidade nº 28011836 SSP/PR, e CPF nº 295.882.928-67 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em seguro total de veículos, com 
cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, 
incêndio, danos causados pela natureza, atos danosos praticados por terceiros e assistência 
24 horas, para 44 (Quarenta e quatro veículos) veículos pertencentes à frota municipal de 
Diamante do Norte – PR. 
 
VALOR TOTAL: R$ 10.654,95 (Dez mil, seiscentos e cinquenta e quatro reais e noventa e 

cinco centavos). 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 
 
 

Diamante do Norte, 12 de março de 2025. 


